S1-C4T2
Fl. 1.607

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10980.724310/2016-56

Recurso n° De Oficio

Resolucio n®  1402-000.845 — 4° Camara/2* Turma Ordinaria
Data 15 de abril de 2019

Assunto SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado ZANOTTI S.A.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o
julgamento em diligéncia, vencido o Relator que dava provimento ao recurso de oficio.
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marco Rogério Borges..

(assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa - Presidente

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias - Relator

(assinado digitalmente)

Marco Rogério Borges - Redator Designado.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gongalves,
Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Junia Roberta Gouveia Sampaio e
Edeli Pereira Bessa (Presidente).



  10980.724310/2016-56  1402-000.845 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/04/2019 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS FAZENDA NACIONAL ZANOTTI S.A. CC 2.0.3 14020008452019CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência, vencido o Relator que dava provimento ao recurso de ofício. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marco Rogério Borges..
 
 (assinado digitalmente)
 Edeli Pereira Bessa - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias - Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges - Redator Designado.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente).
 
   Relatório 
 Trata-se de recurso de ofício submetido pelo Presidente da 2ª Turma da DRJ/BHE à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), de acordo com o art. 34, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017. 
 Adota-se, em sua integralidade, o relatório do Acórdão de Impugnação nº 02-73.279 - 2ª Turma da DRJ/BHE, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
 " Contra o contribuinte, pessoa jurídica já qualificada nos autos, foi lavrado o auto de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, no qual foram destacados os aspectos principais do lançamento, conforme demonstram os seguintes excertos:
 
 [...]
 
 
 
 
 Em decorrência do procedimento fiscal, foi lavrado ainda o auto de infração pertinente à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), cujo crédito tributário foi assim consolidado: 
 
 
 
 Termo de Verificação Fiscal � fls. 29/67.
  INTRODUÇÃO.
 A autoridade fiscal fez uma síntese dos elementos que embasaram a autuação, que teve por objetivo verificar a correta aplicação das normas tributárias na apuração dos valores dos Juros sobre Capital Próprio (JCP) pagos/creditados aos sócios a título de remuneração do capital próprio, deduzidos como despesas financeiras na apuração do resultado informado na Ficha 06A da DIPJ dos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013.
 Enfatizou ainda que, para melhor entendimento dos fatos e infrações tratadas neste procedimento fiscal, é necessário que se analise todo o contexto envolvendo o grupo econômico ZANOTTI S/A e as alterações jurídicas e contábeis ocorridas desde a criação do �ágio interno�, tratadas no processo administrativo nº 10920.004366/2010-18, e que culminaram com a presente lavratura de autos de infração e constituição dos créditos tributários de IRPJ e CSLL.
 DAS INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA JURÍDICA.
 Foram feitos registros pertinentes à empresa fiscalizada, tais como a atividade, composição do quadro societário, forma de tributação do lucro nos períodos auditados. 
 Consta ainda que a empresa Turim Administradora de Bens e Participações Ltda. é sócia controladora da empresa Zanotti S.A., com 98,31% do capital social.
 A Zanotti S.A. foi alvo de procedimento de fiscalização no ano de 2010, tendo em vista reorganização societária efetuada entre 2003 e 2004, que resultou na criação de ágio interno no valor de R$ 260.532.889,00, amortizado no período de 2005 a 2009 e totalmente glosado pela Fiscalização da Receita Federal (processo n° 10920.004366/2010-18).
 Considerando que o contribuinte fiscalizado deduziu como despesas financeiras valores expressivos a título de Juros sobre Capital Próprio nos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013, o mesmo foi selecionado para auditoria com o intuito de verificar se foram observadas todas as regras definidas nas normas tributárias que regem a matéria, em especial, o art. 9º da Lei nº 9.249/1995, e art. 29 da IN SRF nº 11/1996.
 
 DOS JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. CONCEITO E LEGISLAÇÃO.
 A fiscalização discorreu sobre a legislação pertinentes a tratamento tributário dos Juros sobre Capital Próprio.
 DA GLOSA DO �ÁGIO INTERNO� TRATADO NO PAF nº 10920.004366/2010-18.
 Foi feito um relato acerca da ação fiscal tratada no processo n° 10920.004366/2010-18 e traçado um histórico sobre sua a tramitação.
 Naquele PAF, os valores de amortização do ágio interno foram glosados em sua totalidade e foram lavrados os competentes Autos de Infração de IRPJ e CSLL, além das multas e juros.
 Mantida a glosa do ágio interno em decisão proferida pela DRJ, a ZANOTTI apresentou Recurso Voluntário junto Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF.
 Em decisão proferida em 09/10/2013, a 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento do CARF, pelo voto de qualidade, deu provimento ao recurso apresentado pelo contribuinte fiscalizado.
 O CARF, em Exame de Admissibilidade de Recurso Especial, em 23/04/2015, deu seguimento ao Recurso Especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
 Na sequência, a fiscalizada ZANOTTI foi cientificada em 26/05/2015 da decisão que admitiu o Recurso Especial e em 02/06/2015 protocolizou junto à Primeira Seção de Julgamento do CARF REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA dando por encerrada a lide na esfera administrativa e informando que em 22/08/2014 formulou pedido de parcelamento dos débitos, com base na Lei nº 12.996/2014, conhecido como Refis da Copa.
 Depreende-se, das conclusões e decisões proferidas no PAF nº 10920.004366/2010-18 que, de fato, o ágio discutido naquele processo administrativo não existiu, à luz da legislação e jurisprudência que trata da matéria, por tratar-se de reorganização societária dentro do mesmo grupo econômico, e por isso, todos os reflexos fiscais e tributários dele oriundos também não existiram e devem ser considerados nulos. Caso contrário, apenas uma parte da infração estaria sendo tributada.
 
 
 DO DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO FISCAL.
 Constam os registros das intimações expedidas, além das respostas e documentos apresentados pela empresa fiscalizada. 
 DO EXCESSO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PAGOS/CREDITADOS.
 Nessa parte, a fiscalização destacou aspectos pertinentes à apuração dos JCP, a forma de contabilização, além da memória de cálculos, que foram consideradas compatíveis com a Escrituração Contábil Digital (ECD).
 A reorganização societária explicitada anteriormente e tratada no PAF nº 10920.004366/2010-18 teve reflexos também sobre os pagamentos de JCP, já que este é calculado com base no Patrimônio Líquido (PL) da empresa, que restou superestimado em virtude da contabilização de ágio artificialmente gerado e registrado quando da incorporação da empresa ZANOTTI COMERCIAL EXPORTADORA LTDA.
 A criação do ágio artificial resultou em infração tributária (diminuição indevida de IRPJ e CSLL a pagar em virtude de despesas de amortização de ágio). Dessa forma, esse mesmo ágio artificial contabilizado na conta Capital Social não pode servir de base de cálculo para despesas de JCP que também diminuirão o IRPJ e CSLL devidos.
 O saldo da conta Capital Social, que serviu de base de cálculo para o JCP, era de R$343.417.978,00, conforme se observa nos balancetes contábeis e memórias de cálculo apresentadas pelo contribuinte. Nesse valor está contabilizado o �ágio interno� de R$ 260.532.889,00. Então, o saldo real da conta Capital Social, base de cálculo para o JCP, é na verdade de R$ 82.885.089,00.
 A despeito disso, vale destacar que a própria ZANOTTI S/A, em assembleia geral datada de 31/12/2014, aprovou redução do capital social em R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuízos acumulados registrados no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2014, decorrentes do reconhecimento e parcelamento do Auto de Infração lavrado em 2010.
 Respondendo a questionamentos da fiscalizada, foi ressaltado que não cabe à Fiscalização reconhecer de ofício resultados passados porventura existentes, mas sim, a própria contribuinte fiscalizada deveria ter reconhecido em sua escrita contábil e por meio de declarações, o lucro que teria advindo da glosa de despesas de amortização do ágio, o que não o fez no momento oportuno. Acrescentou ainda que diversos outros fatores que também influenciariam o resultado a ser reconhecido à época teriam que ser levados em conta, dentre eles, o IRPJ e a CSLL, que, por força das normas tributárias, incidiriam sobre o resultado do período, diminuindo o lucro do período. Ou seja, seria uma nova contabilidade que não cabe ao Fisco recompor neste momento.
 Também cumpre esclarecer que a despesa de amortização do ágio foi glosada na ZANOTTI no período de 2005 a 2009, e os JCP objetos desta Fiscalização se referem ao período de 2011 a 2013, não havendo concomitância de períodos para se reconhecer de ofício, em contas do Patrimônio Líquido de períodos subseqüentes, lucros surgidos com despesas de ágio glosadas em períodos de apuração anteriores.
 Somente para ilustrar possíveis consequências que poderiam surgir, caso fosse considerada a hipótese levantada pela contribuinte fiscalizada, podemos dizer que uma empresa qualquer, nesta mesma situação, poderia se beneficiar duplamente no caso de seguir com a discussão administrativa da glosa de ágio de período passado, e por outro lado, reconhecer como lucros em seu Patrimônio Líquido as glosas deste mesmo ágio para fins de cálculo e distribuição de JCP de períodos subsequentes. Caso saísse vencedora na discussão do ágio, reduziria o IRPJ e CSLL devidos. Por outro lado, também se beneficiaria tributariamente com a distribuição de JCP dos períodos subsequentes e distintos do período do ágio, já que teria aumentado o valor de seu PL com a imputação dos lucros surgidos com a glosa do ágio.
 Por outro lado, é importante destacar novamente que no ano-calendário de 2014 a ZANOTTI S/A efetuou uma redução do Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuízos apurados naquele exercício, decorrentes do reconhecimento e parcelamento dos Autos de Infração da glosa do ágio.
 Em suma, a base de cálculo considerada para apuração do JCP foi o valor do Patrimônio Líquido ajustado, onde foram considerados os saldos das contas Capital Social, Reserva Legal e Reserva de Lucros. Esses saldos foram confirmados por meio da ECD. Da conta Capital Social foi subtraído o valor de R$ 256.129.889,00 relativo ao ágio interno contabilizado quando da incorporação da Zanotti Comercial Exportadora Ltda. e glosado por meio do PAF nº 10920.004366/2010-18. Por outro lado, registre-se que o contribuinte fiscalizado se enquadrou nos demais limites legais.
 Conclui-se, portanto, em que pese o contribuinte fiscalizado possuir saldos de Lucros do Exercício ou Lucros Acumulados e Reserva de Lucros em valores suficientes para realizar a dedução de JCP pretendida, que ele infringiu o art. 9º da Lei nº 9.249/1995, tendo em vista que deduziu como despesas financeiras, na apuração do IRPJ e da CSLL, montantes superiores àqueles apurados pela aplicação da taxa TJLP sobre os saldos das contas do Patrimônio Líquido ajustado.
 DAS INFRAÇÕES TRIBUTÁRIAS APURADAS.
 a) Da Dedução em Excesso de Juros sobre Capital Próprio (JCP).
 A autoridade fiscal sintetizou, com base na análise empreendida nos tópicos anteriores, os elementos caracterizadores da infração, consolidando a legislação e a demonstração dos valores apurados com base no regime de tributação do lucro real. 
 DEMAIS TÓPICOS DO TVF.
 A autoridade fiscal discorreu sobre a jurisprudência sobre o tema, destacando ementas de acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Indicou ainda a base legal para a aplicação da multa de ofício e sobre a incidência dos juros de mora; tratou da tributação reflexa da CSLL; apresentou demonstrativo da consolidação dos créditos tributários constituídos; e discorreu sobre o encerramento da ação fiscal.
 Demais documentos. Ciência do lançamento � fls. 69/1154.
 Os demais documentos que embasaram o trabalho fiscal constam das fls. 69/1149.
 A ciência do lançamento foi dada por meio do termo competente, pessoalmente, em 11/11/2016, conforme documentação de fls. 1150/1154.
 Impugnação - fls. 1163/1532.
 A impugnação apresentada pela Zanotti S.A. foi entregue em 12/12/2016, conforme Termo de Solicitação de Juntada de fl. 1163.
 O resumo do contraditório passa a ser explicitado em seguida.
 I. DOS CONCEITOS.
 A impugnante tratou de alguns conceitos diretamente envolvidos no caso em tela, a saber: reorganização societária, laudos de avaliação econômico-financeira e Juros sobre Capital Próprio (JCP).
 II � DOS FATOS.
 No ano de 2003, a Zanotti S.A. (controlada) realizou uma reorganização societária, através da qual concluiu-se que o valor justo de mercado da mesma era maior que o contabilizado. Posteriormente, no ano de 2010, foi objeto de fiscalização conforme PAF nº 10920.004366/2010-18.
 Referido Processo Administrativo Fiscal foi inicialmenteimpugnado. Com efeito, não se conformando com a decisão de primeiro grau, interpôs Recurso Voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) onde teve seu recurso provido, sendo confirmado que a reorganização societária da mesma ocorreu de fato e foi válida, permitindo-lhe os registros contábeis que havia realizado à época.
 Contudo, reinava o clima de incerteza das decisões junto ao pleno do Carf, motivo pelo qual, diante do oferecimento de um parcelamento especial por parte do Governo (REFIS da Copa), a Zanotti S.A. optou pelo parcelamento do valor que estava em discussão, de modo a evitar possíveis danos maiores à empresa, embora plenamente convicta de que a reorganização societária ocorreu de fato.
 Ora, se o próprio CARF reconheceu como efetivamente ocorrida a reorganização societária da Impugnante em 2003, não cabe à fiscalização que instaurou o presente processo administrativo, mais de dez anos após a realização da referida reorganização, atribuir aos fatos entendimento diverso, no sentido de que a reorganização societária não ocorreu de fato.
 III � DA PRELIMINAR - DECADÊNCIA.
 No presente caso, a causa dos lançamentos são os negócios jurídicos realizados no mês de dezembro de 2004, motivo pelo qual já não pode mais ser alcançada pela fiscalização, pois o prazo decadencial de cinco anos, contados retroativamente a partir da ciência, pela Impugnante, da lavratura do auto de infração (novembro de 2016), permite que a fiscalização tenha acesso aos fatos ocorridos somente a partir de dezembro de 2011, o que, por si só, demonstra que todos os fatos anteriores não podem mais ser alterados.
 Tal situação é inclusive confirmada pela Fiscalização, quando afirma expressamente que o período em que ocorreram os fatos já foi atingido pela decadência.
 Isso quer dizer que a reorganização societária realizada nos anos de 2003 e 2004 não podem ser revistos pela Fiscalização, pois lhe é aplicável a decadência. Ora, não é possível à fiscalização rever atos e fatos ocorridos em anos em que se aplica a decadência, mesmo que tal revisão sirva apenas para que se possa atingir anos fiscais futuros.
 De mais a mais, observe-se que não existiu dolo, fraude ou simulação nos atos praticados.
 Ad argumentandum tantum, caso seja entendido que o fato gerador dos tributos em comento seja a distribuição do JCP em si, evidente também que decaiu o direito da Receita Federal em lançar os tributos constituídos antes de 11 de novembro de 2011, uma vez que a Impugnante foi citada apenas em 11 de novembro de 2016, conforme dispõe o artigo 150, § 4º do CTN transcrito anteriormente.
 Conforme se infere do Termo de Verificação em comento, o enquadramento legal utilizado pela Receita Federal determina os fatos geradores de ambos os tributos entre o período de 01/01/2011 a 31/12/2013.
 Deve-se considerar ainda que se equivocam os Auditores- Fiscais, ao passo que no ano de 2010 já não havia valores a título de ágio contabilizados no Patrimônio Líquido da Impugnante, tendo em vista que referidos valores já haviam sido totalmente amortizados.
 Nesse sentido, requer seja reconhecida a decadência do direito da Receita Federal em lançar os tributos decorrentes de fatos ocorridos antes de 11 de novembro de 2011.
 IV � DO MÉRITO.
 a) Da reorganização societária da Impugnante.
 A impugnante fez um relato acerca da reorganização societária empreendida, a fim de contextualizar a presente Impugnação.
 Em que pese o Fisco ter glosado no PAF nº 10920.004366/2010-18 a reorganização societária da Impugnante e conseqüente avaliação de suas ações, em momento algum foi contestada a validade e idoneidade do Laudo de Avaliação Econômico- Financeira, o qual constatou que de fato as ações da empresa possuíam valor de mercado maior do que o registrado contabilmente.
 Nota-se no trecho do voto vencedor no recurso interposto no Carf, que se concluiu no PAF nº 10920.004366/2010-18 que os negócios jurídicos, sobretudo relacionados à reorganização societária da Impugnante, ocorreram de fato.
 Em que pese o Fisco tenha interposto Recurso Especial em face da decisão acima, referido recurso não chegou a ser julgado.
 Em face disso, a conclusão que se tem no processo acima mencionado é de que a reorganização societária da Impugnante ocorreu de fato, ou seja, o contrário do alegado pelos Auditores-Fiscais.
 Em que pese a Zanotti S.A. tenha requerido desistência da lide, isto não significa que tenha acatado as supostas alegações de que a sua reorganização societária seria indevida. Pelo contrário, frente ao parcelamento realizado, houve a extinção da demanda administrativa, com sua consequente extinção.
 Desta feita, mostra-se falaciosa a alegação dos Auditores Fiscais de que o ágio teria sido criado com base em uma reestruturação artificial de empresas do mesmo grupo. Como exaustivamente exposto, a reorganização societária ocorreu de fato, bastando que se observe toda documentação dos negócios jurídicos realizados, bem como se compare as projeções realizadas quando da confecção do Laudo de Avaliação Econômico-financeira para com os resultados da Impugnante nos anos subsequentes.
 b) Do Laudo de Avaliação Econômico-Fianceira.
 Não só neste processo administrativo, bem como no PAF nº 10920.004366/2010-18, em momento algum foi questionada a validade e/ou idoneidade do laudo de avaliação apresentado pela Impugnante, pelo contrário, conforme entendido pelo CARF no julgamento do citado PAF, o referido laudo foi considerado válido, bem como foram aceitos os lançamentos dele decorrentes.
 c) Dos Juros sobre Capital Próprio.
 A impugnante fez um relato sobre a legislação pertinente, para enfatizar que todas as provas colacionadas ao presente processo administrativo, e confirmadas pela própria fiscalização, demonstram a efetividade da reorganização societária, sendo descabida a alegação de que a reorganização da Impugnante seria figura fictícia. Ressalta-se que tanto não é fictícia que o próprio CARF confirmou a validade da reorganização societária no PAF nº 10920.004366/2010-18.
 Tem-se ainda que, no ano de 2010, já não havia valores a título de ágio contabilizados no seu patrimônio líquido da Impugnante, tendo em vista que já haviam sido totalmente amortizados.
 d) Dos Lançamentos Contábeis.
 A própria fiscalização, nos itens 82 e 83 do termo de verificação fiscal, constatou que as informações prestadas pelo contribuinte estão de acordo com o efetivamente contabilizado, demonstrando que em momento algum as informações prestadas pela Impugnante estariam em desacordo com o que ocorreu de fato.
 Em relação à redução de capital social realizada pela Impugnante em 31/12/2014, mencionada pela fiscalização no item 87 do termo de verificação fiscal, tal reconhecimento foi efetivado para fins específicos do recolhimento de IRPJ e CSLL decorrentes do PAF nº 10920.004366/2010-18 e em hipótese alguma se refere ao não reconhecimento da reavaliação fiscal e contábil, como querem fazer parecer os Auditores-Fiscais.
 Cumpre esclarecer que o presente processo administrativo ao questionar a legalidade dos Juros Sobre Capital Próprio pagos pela Impugnante vem a tratar de situação diversa da qual foi objeto o PAF nº 10920.004366/2010-18, sendo totalmente descabida a alegação de �meia infração� apontada pela Fiscalização no item 91 do termo de verificação, até porque a suposta operação fictícia apontada pelos Auditores-Fiscais foi reconhecida pelo CARF como sendo válida e efetivamente ocorrida, não havendo que se falar em operação fictícia.
 Foi ressaltado ainda que nos anos de 2010 a 2013 o patrimônio líquido da Impugnante era composto apenas por seu capital social e lucros acumulados, não havendo qualquer irregularidade na base de cálculo dos JCP pagos aos acionistas. Reafirmou ainda a validade do laudo de avaliação que lastreou a operação.
 
 e) Do princípio da legalidade.
 Nos itens 92 a 98 do termo de verificação fiscal do presente processo administrativo, fundamenta-se a suposta ilegalidade cometida pela Impugnante por meio de inúmeras normas infralegais de cunho contábil.
 Conforme trazido pelo próprio Fisco no Termo de Verificação, tem-se que toda a reorganização societária que acarretou os lançamentos contábeis debatidos foi realizada nos anos de 2003 e 2004, entretanto, as normas infralegais colacionadas pelo Fisco foram publicadas posteriormente aos lançamentos realizados.
 Ademais, acrescenta-se que as normas citadas acima tratam de tema diverso do ora discutido, pois se referem à contabilização de ágio sob forma de ativo intangível, o que não ocorreu no caso em tela, tendo em vista que a Impugnante realizou a contabilização do ágio no patrimônio líquido, que foi posteriormente capitalizada.
 f) Dos efetivos resultados alcançados que suportam o pagamento de Juros sobre Capital Próprio (JCP).
 O agente fiscal, no item 112 do Termo de Verificação Fiscal, quer fazer crer que a Impugnante deveria ter efetuado alterações na contabilidade e consequentemente nas DIPJ, a fim de expurgar os efeitos do ágio de seu patrimônio líquido, base de cálculo para pagamento de JCP.
 Conforme demonstrado no quadro especificado e abertos na planilha de Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido (DMPL) anexa (Anexo 07), mesmo que hipoteticamente se desconsidere o lançamento das amortizações do ágio, os resultados suportariam o pagamento do JCP realizado nos anos de 2011 a 2013.
 O recálculo (efetuado por empresa especializada) tem a finalidade de demonstrar a recomposição do patrimônio líquido dos anos em que houve os pagamentos de JCP ora discutidos, desconsiderando-se os efeitos da amortização do ágio, como contraponto a exclusão do valor de R$ 260.532.889,00 dos cálculos apresentados pela Fiscalização, valores que podem ser constatados por meio de perícia técnica contábil que ora se requer.
 Em relação a aplicação de IRPJ e CSLL citados no termo de verificação fiscal, no item 113, para este fim não podem ser desconsiderados os valores pagos a este título por meio de lançamento do parcelamento (REFIS) no ano de 2014, o que implicaria em pagamento de tributos em duplicidade.
 O Código Civil em seu artigo 1.184 expressamente determina a escrituração contábil é realizada dia a dia, de forma que se mostra incabível a posterior modificação de escrituração já realizada como pretendido pela Fiscalização. Desta forma, temos que é incabível a alteração de exercícios encerrados para reescrever os lançamentos contábeis.
 Com base no recálculo realizado chega-se a um Patrimônio Líquido ajustado o qual é base para pagamento de JCP. Considerando este patrimônio líquido, cumpre analisarmos o quadro comparativo abaixo que demonstra o total de JCP distribuídos nos anos de 2011, 2012 e 2013 e os limites dedutíveis para os respectivos exercícios:
 
 Observou a impugnante que os cálculos apresentados pela Fiscalização no item 122 do Termo de Verificação Fiscal são extremamente superficiais e não condizem com a realidade.
 A fim de se confirmar os valores ora apresentados pela Impugnante, se faz necessária a realização de perícia técnica; foram apresentados os quesitos (Anexo 1) e indicado o perito-contador responsável.
 Ainda, a fim de desconsiderar os resultados efetivamente alcançados pela Impugnante com a realização dos valores projetados e consequente obtenção de lucro, no item 113 do Termo de Verificação a Fiscalização volta-se para a alegação de que a Impugnante não teria realizado a distribuição dos dividendos �obrigatórios� aos acionistas, o que reduziria seu resultado dos períodos.
 Porém, referida alegação é uma inverdade. A própria Fiscalização contradiz tal afirmativa quando no item 20 do termo de verificação Fiscal constata e confirma que de fato ocorreu a distribuição de dividendos. Tal informação ainda pode ser confirmada pelos documentos fiscais anexados pela própria Fiscalização ao presente processo administrativo.
 g) Da expropriação e do não confisco.
 Apesar de não ser objeto da lide, ainda que se entenda que a Impugnante obteve um benefício em razão da dedutibilidade dos valores de JCP na apuração do lucro real, o �benefício� representaria aproximadamente o valor de R$ 5,7 milhões, todavia, em flagrante prática de confisco, a Fiscalização imputou à Impugnante o pagamento de R$ 30 milhões (aproximadamente 425% a mais do �benefício auferido�). Resta mais do que clara a prática do confisco, também em relação a este ponto citado pelo I. Auditores-Fiscais.
 Resta claro que os valores lançados são desproporcionais e caracterizam o confisco, ao passo que se baseiam em cálculos equivocados realizados pela Fiscalização de forma discricionária
 Diante do exposto, a inconstitucionalidade do crédito tributário ora discutido é flagrante, motivo pelo qual a redução é medida que se impõe.
 V � CONCLUSÕES.
 A impugnante destacou os pontos mais relevantes da presente defesa.
 VI � DOS PEDIDOS.
 Os pedidos finais foram assim expresso:
 
 
 
 
 O Acórdão de Impugnação nº 02-73.279 - 2ª Turma da DRJ/BHE considerou a Impugnação Procedente em Parte, conforme a seguinte ementa:
 " Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
 DECADÊNCIA. FATOS PRETÉRITOS. NATUREZA PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE. 
 Não existe na legislação tributária qualquer limitação temporal em relação à utilização de prova consubstanciada por fato ocorrido há mais de cinco anos, desde que o fato gerador da obrigação tributária esteja dentro do prazo decadencial.
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
 DECADÊNCIA. FATO GERADOR.
 No caso de tributação com base no lucro real anual, a data do fato gerador do IRPJ ocorre em 31 de dezembro do ano-calendário correspondente.
 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. EFEITOS DA CONTABILIZAÇÃO INDEVIDA DE ÁGIO INTERNO.
 É lícito à fiscalização promover a revisão das contas do Patrimônio Líquido da pessoa jurídica no tocante aos efeitos gerados pela contabilização indevida de ágio interno, inclusive quanto às implicações no cálculo dos juros sobre o capital próprio.
 Na apuração do limite de dedução dos juros sobre capital próprio, além da reversão dos efeitos da contabilização indevida do ágio interno, devem ser considerados também os efeitos no Patrimônio Líquido da pessoa jurídica decorrentes da glosa da amortização desse ágio e ainda o IRPJ e a CSLL pertinentes.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
 O decidido para o lançamento de IRPJ estende-se ao lançamento da CSLL que com ele compartilha o mesmo fundamento factual e para o qual não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhe recomende tratamento diverso."
 
 De acordo com o voto condutor do acórdão de 1ª Instância:
 O lançamento em questão se refere a fatos geradores de IRPJ e CSLL ocorridos em 31/12/2011, em 31/12/2012 e em 31/12/2013, relativamente à infração caracterizada como excesso de juros sobre capital próprio, portanto não alcançados pelo instituto da decadência.
 A reestruturação societária implementada pela Zanotti S.A. deu surgimento ao chamado "ágio interno" no valor de R$260.532.889,00. A fiscalização, por meio do procedimento fiscal tratado no processo nº 10920.004366/2010-18, concluiu que o ágio não existiu de fato e promoveu a glosa das amortizações desse mesmo ágio ocorridas nos anos-calendário de 2005 a 2009.
 A criação do ágio alterou o valor contabilizado nas contas do Patrimônio Líquido quando da incorporação da empresa Zanotti Comercial Exportadora Ltda., majorando de forma artificial o saldo da conta Lucros Acumulados (Reserva de Lucros), fato que repercutiu no cálculo dos juros sobre o capital próprio ora em discussão.
 Com a desistência do processo e com o pedido de parcelamento do débito, o lançamento consubstanciado no processo nº 10920.004366/2010-18 se consumou de forma definitiva na esfera administrativa e todos os efeitos decorrentes da contabilização indevida do ágio na Zanotti S.A. devem ser revistos pela autoridade fiscal, observado o prazo decadencial.
 É lícito à fiscalização promover a revisão das contas do Patrimônio Líquido da impugnante no tocante aos efeitos gerados pela contabilização do ágio interno, atentando para os devidos ajustes também no cálculo dos juros sobre o capital próprio.
 A impugnante, fazendo referência à Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido - DMPL (Anexo 07), aduziu que, mesmo que hipoteticamente se desconsidere o lançamento das amortizações do ágio, os resultados suportariam o pagamento do JCP realizado nos anos de 2011 a 2013.
 A fiscalização reconheceu que, em tese, existem efeitos na apuração dos JCP em decorrência da glosa da amortização do ágio efetuada no mesmo processo que serviu de base para o presente lançamento (nº 10920.004366/2010-18), justificando, porém, que não existe previsão legal para a recomposição de ofício da contabilidade do contribuinte para se imputar resultados contábeis e fiscais apurados em períodos anteriores e já atingidos pelo prazo decadencial. Acrescentou ainda que não haveria concomitância de períodos e que outros fatores especificados influenciariam a apuração do PL.
 No tocante aos aspectos pertinentes à decadência e à falta de concomitância de períodos, conforme visto no item I.2 deste Voto, foi afastada a hipótese de decadência do lançamento em relação à apuração do excesso dos JCP em 2011, 2012 e 2013, ainda que a fiscalização tenha se valido, no contexto de formação de provas da infração cometida, de fatos ocorridos nos anos de 2003 e 2004 (criação do ágio interno na Zanotti S.A.), objeto de outro procedimento fiscal tratado no processo nº 10920.004366/2010-18.
 Acredita-se que esse entendimento seja válido também quando se propõe a considerar, na apuração dos limites dos JCP, os efeitos da glosa da amortização do ágio decorrentes de registros na contabilidade havidos nos anos de 2005 a 2009, objeto do mesmo procedimento fiscal anterior, com reflexos em exercícios futuros.
 Em relação a outros fatores que causariam impacto no Patrimônio Líquido da autuada (dividendos mínimos obrigatórios e discussão administrativa do ágio), cabe ressaltar que, numa reconstituição extracontábil, deixam de ter relevância hipóteses que de fato não se consumaram (não houve distribuição de dividendos em razão da glosa da amortização e ocorreu a desistência do processo administrativo). Tratamento diverso deve ser dado no caso de fatos concretos, como o IRPJ e a CSLL lançados de ofício e objeto de pedido de parcelamento do débito, assunto a ser abordado adiante.
 De fato não há previsão legal para reconstituição de ofício da contabilidade do contribuinte, devendo a autoridade fiscal se ater à infração apurada e seus efeitos na determinação do tributo lançado.
  Porém, o que se visou no lançamento foi expurgar da contabilidade da Zanotti os efeitos da contabilização indevida do ágio interno, fato que foi assim enfatizado pela fiscalização no TVF em diversas oportunidades.
 Assim, se o registro indevido do ágio na Zanotti S.A. aumentou o montante do Patrimônio Líquido (aumentando o limite de dedução dos JCP), não há como negar que a amortização desse mesmo ágio, de forma inversa, diminuiu o lucro do período - Lucros Acumulados (diminuindo o limite de dedução dos JCP).
 Portanto, na busca da verdade material e em consonância com o próprio lançamento, que procurou evidenciar os efeitos da desconsideração do ágio interno, não vejo óbice a que os cálculos dos JCP sejam recompostos extracontabilmente considerando também a glosa da amortização do ágio nos anos calendários de 2005 a 2009.
 A reversão do ágio interno no valor de R$260.532.894,00 é anulada pela glosa das amortizações do ágio de valor equivalente, nos anos-calendário de 2005 a 2009
 O valor das amortizações glosadas confere com o auto de infração do IRPJ pertinente ao processo nº 10920.004366/2010-18 e com valores indicados nos Demonstrativos de Mutações do Patrimônio Líquido Ajustada entre 2003 e 2013 constantes do Anexo 07 da impugnação (doc. fls. 1293/1299) que, por sua vez, serviram de base para o levantamento do PL ajustado na impugnação.
 Como contabilmente não há como promover as alterações demonstradas, em razão da impossibilidade de retificação da escrituração dos períodos já alcançados pela decadência, não há que se falar em duplicidade em face das recomposições do PL decorrentes dos prejuízos apurados em razão dos débitos lançados no processo nº 10920.004366/2010-18, objeto de parcelamento em 2014. Ou seja, a eventual apuração de JCP a partir de 2014 não é afetada duplamente pelo IRPJ e CSLL parcelados, como sugere a defendente.
 Assim, o IRPJ e a CSLL pertinentes a fatos geradores ocorridos em 2005 a 2009 (período em que houve as glosas das amortizações do ágio), objeto de parcelamento em 2014 pela empresa Zanotti S.A, devem compor o cálculo do limite dos JCP.
  
 Quanto ao crédito tributário exonerado, submeteu-se à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), de acordo com o art. 34, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017, por força de recurso de ofício.
 Ressalta-se que o contribuinte não apresentou recurso voluntário. Em 04/07/2017, apresentou petição em que requer o efetivo desmembramento do crédito tributário mantido (parte em que o contribuinte foi vencido), com a geração de um novo número de processo para esta parte, para fins de inclusão do crédito tributário mantido no Programa Especial de Regularização Tributária instituído pela MPV 783 (31/05/2017) e regulamentado pela IN RFB 1711 (16/06/2017).
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator. 
 Conhece-se do recurso de ofício em razão do montante exonerado de crédito tributário pela DRJ de origem.
 A questão em litígio diz respeito à validade do entendimento que se propõe a considerar, na apuração dos limites dos JCP, os efeitos da glosa da amortização do ágio decorrentes de registros na contabilidade havidos nos anos de 2005 a 2009, objeto do mesmo procedimento fiscal anterior, com reflexos em exercícios futuros.
 Essa questão foi trazida pelo interessado durante o procedimento fiscal, em resposta datada de 27/06/2016 (fls. 1051/1053), in verbis:
 Mesmo assim, se, hipoteticamente não houvesse sido realizado a integralização da reavaliação o PL da empresa de 2010 até o exercício corrente seria o mesmo, por conta de que, em não havendo a integralização não haveria também as amortizações e consequentemente o resultado da empresa desde 2005, seria no montante de R$268.178.405,91, valor que faria parte da composição do PL e compensaria a não integralização da reavaliação ao Capital Social.
 Sendo assim conclui-se que, mesmo se desconsiderados os efeitos da reavaliação o valor do patrimônio líquido, base de cálculo para fins de apuração dos Juros sobre o Capital Próprio, seriam os mesmos e consequentemente sem causar qualquer prejuízo na determinação do Juros sobre o Capital Próprio nos AC de 2011, 2012 e 2013.
 
 Observa-se que essa questão já enfrentada pela Autoridade Fiscal no Termo de Verificação:
 101.Nesse sentido, para se efetuar o cálculo do valor correto dos Juros sobre Capital Próprio que podem ser deduzidos na apuração do IRPJ e da CSLL, é imprescindível que se exclua do Patrimônio Líquido da ZANOTTI S/A o valor do ágio gerado internamente quando da reestruturação das empresas do mesmo grupo econômico, tendo em vista que este ágio majorou indevidamente seu PL, permitindo, em conseqüência, maior dedução de despesas financeiras relativas ao pagamento de JCP aos sócios. Se as normas contábeis não admitem a contabilização do ágio interno no Patrimônio Líquido das empresas, ele também não existe e não pode servir de base de cálculo para o JCP.
 [...]
 110.Ficou claro nos tópicos relatados acima, escrituração contábil e demonstrativos apresentados, que o Patrimônio Líquido da ZANOTTI, nos anos-calendário de 2011 a 2013, encontrava-se inflado pelo ágio artificialmente gerado em operação de reorganização societária fictícia, contabilizado na conta Capital Social, e também nas atas de fls. 243/253 e 1067/1071, que autorizaram o aumento do Capital Social por meio da absorção da Reserva de Capital no valor de R$ 275.605.071,00, onde encontrava-se contabilizado o ágio no valor de R$ 260.532.889,00.
 111.Por outro lado, seguindo a linha de pensamento hipotética sugerida pela contribuinte fiscalizada, não cabe a esta Fiscalização reconhecer de ofício resultados passados porventura existentes, mas sim, a própria contribuinte fiscalizada deveria ter reconhecido em sua escrita contábil e por meio de declarações retificadoras, o lucro que teria advindo da glosa de despesas de amortização do ágio, o que não o fez no momento oportuno.
 112.Dizendo de outra forma, deveria o próprio contribuinte, quando ainda não estava sob ação fiscal e enquanto não atingido pelo prazo decadencial, ter apresentado as DIPJ's retificadoras para reconhecer os resultados citados acima, os quais então se somariam ao Patrimônio Líquido e passariam a compor a base de cálculo para apuração dos JCP. Mas, não o fez no tempo hábil.
 113.Cumpre esclarecer, também, que a hipótese levantada pelo contribuinte fiscalizado não pode se apresentar de forma tão simplista como colocada. Diversos outros fatores que também influenciariam o resultado a ser reconhecido à época teriam que ser levados em conta, dentre eles, o IRPJ e a CSLL, que, por força das normas tributárias, incidiriam sobre o resultado do período, diminuindo o lucro do período. E mais, uma parcela desse lucro do período passado, que quer o contribuinte que seja reconhecido de ofício, deveria ser distribuída a título de dividendos mínimos obrigatórios, conforme previsão contida no estatuto da empresa, fls. 1035/1041, reduzindo ainda mais o resultado que poderia compor o PL. Ou seja, seria uma nova contabilidade que não cabe ao Fisco recompor neste momento.
 114.Em suma, os resultados do período de 2005 a 2009, que o contribuinte alega que poderiam compor o PL, não seriam aqueles informados em sua resposta, uma vez que seriam, inevitavelmente, reduzidos por conta do IRPJ, CSLL e dividendos obrigatórios. Mas, como já dito anteriormente, tudo isso deveria ter sido objeto de declaração retificadora por parte do contribuinte fiscalizado no momento oportuno para surtir os efeitos em momento posterior.
 115.Cabe dizer que, o contribuinte em não fazendo os ajustes contábeis e tributários à época, quando, espontaneamente deveria ter feito as devidas retificações, apostou na ausência da Fiscalização para ver seu intento lograr êxito, pelo menos no aspecto da dedução dos JCP, já que na questão do ágio seu planejamento tributário não prosperou (vide resultado do PAF n° 10920.004366/2010-18).
 116.Também cumpre esclarecer, mais uma vez, que a despesa de ágio foi glosada no período de 2005 a 2009 e os JCP objetos desta Fiscalização se referem ao período de 2011 a 2013. Não há concomitância de períodos para se reconhecer de oficio, em contas do Patrimônio Líquido de períodos subseqüentes, lucros surgidos com despesas de ágio glosadas em períodos de apuração anteriores. Vale dizer, se a presente ação fiscal estivesse verificando despesas de ágio e despesas de JCP do mesmo período, os lucros surgidos com a glosa de uma despesa (ágio) poderiam, em tese, ser considerados para a apuração do limite da outra despesa (JCP). Mas não é o caso, por tratar-se de períodos distintos de apuração.
 117.Para se ter a hipótese da fiscalizada atendida, esta Fiscalização teria que recompor seu Patrimônio Líquido, período a período, por meio da adição aos lucros acumulados, e, consequentemente, à conta do Patrimônio Líquido, as despesas de ágio glosadas em períodos passados. Inexiste previsão legal para se imputar, de ofício, ao Patrimônio Líquido de empresa sob fiscalização, resultados contábeis e fiscais apurados em períodos anteriores e já atingidos pelo prazo decadencial.
 118.Também cumpre registrar que é dever da fiscalizada efetuar seus lançamentos contábeis e fiscais com a devida observância às normas que regem a matéria. Não cabe a ela, contribuinte, determinar a inversão do ônus de modo a imputar ao Fisco a recomposição daquilo que competia à contribuinte ter efetuado corretamente. Caso tivesse agido nesse sentido, os lucros estariam registrados e computados em seu Patrimônio Líquido e também comporiam a base de cálculo para distribuição de JCP.
 119.Somente para ilustrar possíveis conseqüências que poderiam surgir, caso fosse considerada a hipótese levantada pela contribuinte fiscalizada, podemos dizer que uma empresa qualquer, nesta mesma situação, poderia se beneficiar duplamente no caso de seguir com a discussão administrativa da glosa de ágio de período passado, e por outro lado, reconhecer como lucros em seu Patrimônio Líquido as glosas deste mesmo ágio para fins de cálculo e distribuição de JCP de períodos subseqüentes. Caso saísse vencedora na discussão do ágio, reduziria o IRPJ e CSLL devidos. Por outro lado, também se beneficiaria tributariamente com a distribuição de JCP dos períodos subseqüentes e distintos do período do ágio, já que teria aumentado o valor de seu PL com a imputação dos lucros surgidos com a glosa do ágio.
 120.Por outro lado, é importante destacar novamente que no ano-calendário de 2014 a ZANOTTI S/A efetuou uma redução do Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuízos apurados naquele exercício, decorrentes do reconhecimento e parcelamento dos Autos de Infração da glosa do ágio, conforme se verifica na ata de fls. 1076/1077. Por conta dessa redução, o Capital Social passou a ser de R$ 192.492.018,26, ou seja, bem inferior ao valor de R$ 343.417.978,00 contabilizado na conta Capital Social quando da distribuição dos JCP.
 
 
 No enfrentamento da questão, a Fiscalização demonstrou que a escrituração contábil e os demonstrativos apresentados mostravam que o patrimônio líquido do interessado, nos anos-calendário de 2011 a 2013, encontrava-se aumentado pelo ágio interno gerado em reorganização societária artificial, contabilizado na conta Capital Social. 
 A Fiscalização destacou que no ano-calendário de 2014 o contribuinte efetuou uma redução do Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuízos apurados naquele exercício, decorrentes do reconhecimento e parcelamento dos Autos de Infração da glosa do ágio, conforme se verifica na ata (fls. 1076/1077). Por conta dessa redução, o Capital Social passou a ser de R$ 192.492.018,26, ou seja, bem inferior ao valor de R$ 343.417.978,00 contabilizado na conta Capital Social quando da distribuição dos JCP.
 Na decisão de 1ª instância entendeu-se a possibilidade dos cálculos dos JCP serem recompostos extracontabilmente considerando também a amortização do ágio. A partir desse entendimento, concluiu-se que as amortizações glosadas anulariam por completo a reversão do ágio no valor de R$ 260.532.894,00, e que o IRPJ e a CSLL pertinentes a fatos geradores ocorridos em 2005 a 2009, objeto de parcelamento em 2014 pela Recorrente, deveriam compor o cálculo do limite dos JCP.
 Concorda-se com os impedimentos trazidos pela Autoridade Fiscal em adotar o entendimento hipotético trazido pelo interessado, dentre eles: 
 Não cabe à Autoridade Fiscal recompor a contabilidade do contribuinte e reconhecer de ofício resultados de exercícios anteriores;
 Caberia ao próprio contribuinte ter reconhecido em sua escrita contábil e por meio de declarações retificadores, o lucro advindo da glosa de despesas de amortização do ágio,contudo não o fez no momento oportuno;
 Diversos outros fatores que também influenciariam o resultado a ser reconhecido à época teriam que ser levados em conta, dentre eles, o IRPJ e a CSLL, que, por força das normas tributárias, incidiriam sobre o resultado do período, diminuindo o lucro do período;
 Os resultados também seriam influenciados pelos dividendos mínimos obrigatórios, conforme previsão contida no estatuto da empresa;
 Não há concomitância de períodos para se reconhecer de oficio, em contas do Patrimônio Líquido de períodos subseqüentes, lucros surgidos com despesas de ágio glosadas em períodos de apuração anteriores.
 Inexiste previsão legal para se imputar, de ofício, ao Patrimônio Líquido de empresa sob fiscalização, resultados contábeis e fiscais apurados em períodos anteriores e já atingidos pelo prazo decadencial.
 
 Conforme confirmado pela acórdão da instância a quo, de fato não há previsão legal para reconstituição de ofício da contabilidade do interessado, devendo a autoridade fiscal se ater à infração apurada e seus efeitos na determinação do tributo lançado.
 Discorda-se do entendimento da decisão de 1ª Instância pela possibilidade de recomposição extracontábil, pois a questão trazida pelo interessado é completamente hipotética, nenhuma das situações descritas ocorreram de fato, pois não houve o resultado de 2005 no montante de R$ 268.178.405,91, esse valor não fez parte da composição do PL e também não compensou a não integralização da reavaliação ao Capital Social. 
 Constata-se por meio das atas (fls. 243/253 e 1067/1071) que foi autorizado o aumento do Capital Social por meio da absorção da Reserva de Capital no montante de R$ 275.605.071,00, onde encontrava-se contabilizado o ágio no valor de R$ 260.532.889,00.
 Além de não ter ocorrido a apuração de resultado no valor alegado pelo interessado, acrescenta-se que não houve, nos anos calendários de 2005 a 2009, assembléia para a destinação do lucro líquido, para o patrimônio líquido nos termos do art. 191 da Lei 6.604, de 15 de dezembro de 1976:
 Proposta de Destinação do Lucro
 Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da companhia apresentarão à assembléia-geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.
 Verifica-se que o procedimento extracontábil adotado na decisão, que verificou que a soma algébrica das glosas nos anos-calendários de 2005 a 2009 é numericamente igual ao montante do ágio e a partir dessa constatação concluiu-se que as amortizações glosadas anulariam por completo a reversão do ágio, encontra-se óbice na legislação tributária, fiscal e societária.
 Observa-se que os Juros Sobre Capital Próprio são calculados sobre as contas do patrimônio líquido, nos termos do art. 9º da Lei nº 9.249/95, portanto entendo pela impossibilidade do cálculo ser realizado de forma extracontábil.
 Portanto não é possível concluir que, desconsiderando os efeitos da reavaliação do patrimônio líquido , seriam os mesmos e conseqüentemente sem causar prejuízo da determinação dos Juros Sobre o Capital Próprio nos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013.
 No presente caso o saldo da conta Capital Social, que serviu de base de cálculo para o JCP, era de R$ 343.417.978,00, conforme se observa nos balancetes contábeis e memórias de cálculo apresentadas pelo interessado. Nesse valor está contabilizado o �ágio interno� de R$ 260.532.889,00. Então, o saldo real da conta Capital Social, base de cálculo para o JCP, é na verdade de R$ 82.885.089,00.
 Ressalta-se que a Fiscalização desconsiderou o valor do ágio contabilizado na conta Capital Social por ele ser considerado inexistente, conforme demonstrado no PAF nº 10920.004366/2010-18, cujo Auto de Infração foi parcelado pelo contribuinte.
 A partir da desconsideração do ágio a fiscalização apurou que apesar do contribuinte fiscalizado possuir saldos de Lucros do Exercício ou Lucros Acumulados e Reserva de Lucros em valores suficientes para realizar a dedução de JCP pretendida, que ele infringiu o art. 9" da Lei n" 9.249/1995, tendo em vista que deduziu como despesas financeiras, na apuração do IRPJ e da CSLL, montantes superiores àqueles apurados pela aplicação da taxa TJLP sobre os saldos das contas do Patrimônio Líquido ajustado.
 Mostra-se correto o lançamento realizado pela autoridade fiscal, tendo em vista que as despesas com pagamento de juros sobre o capital próprio que tenha como base o patrimônio líquido do contribuinte indevidamente majorado, por meio da contabilização de suposto ágio decorrente de operação intragrupo, deve ser excluída da apuração do Lucro Real, nesse sentido o acórdão nº 1302003.381 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, cuja ementa é transcrita a seguir:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
 Ano-calendário: 2011
 DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. EMPRESAS DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. INDEDUTIBILIDADE.
 A dedutibilidade da amortização do ágio somente é admitida quando este surge em negócios entre partes independentes, condição necessária à formação de um preço justo para os ativos envolvidos. Nos casos em que seu aparecimento acontece no bojo de negócios entre entidades sob o mesmo controle, o ágio não tem consistência econômica ou contábil, o que obsta que se admitam suas conseqüências fiscais.
 ÁGIO INTERNO. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. MAJORAÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. INDEDUTIBILIDADE.
 As despesas com pagamentos de juros sobre o capital próprio que tenha como base o patrimônio líquido do contribuinte indevidamente majorado, por meio da contabilização de suposto ágio decorrente de operação intragrupo, deve ser excluída da apuração do Lucro Real.
 [...]
 
 Verificado a ilegalidade do registro contábil do ágio gerado no interior do próprio grupo empresarial, seus efeitos sobre o patrimônio líquido devem ser expurgados, dando origem a novos limites para a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio, conforme o entendimento exposto no acórdão 1301002.278 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, cuja ementa é transcrita a seguir:
 [...]
 ÁGIO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. RECÁLCULO DOS LIMITES DE DEDUTIBILIDADE.
 Uma vez assentada a ilegalidade do registro contábil do ágio gerado no interior do próprio grupo empresarial, seus efeitos sobre o patrimônio líquido devem ser expurgados, dando origem a novos limites para a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio. Verificado que os valores pagos superam os limites estabelecidos, correta a tributação da parcela indedutível.
 [...]
 
 Conclusão
 Ante o exposto, voto no sentido dar provimento ao recurso de ofício.
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias
 
 Voto Vencedor
 Conselheiro Marco Rogério Borges - Redator Designado 
 
 Como de costume, o voto do ilustre Conselheiro Evandro Correa Dias está muito bem fundamentado.
 Contudo, este colegiado, após ampla discussão, divergiu do seu entendimento, no tocante a sua proposta de dar provimento ao recurso de ofício, por entender que mereça melhor análise os efeitos extra-contábeis alegados pelo interessado constantes na sua peça impugnatória.
 Na sua peça impugnatória, o interessado, então impugnante, demandou uma perícia técnica contábil nos seguintes termos:
 Assim premente é a necessidade de realização de perícia técnica contábil que demonstrará claramente que o patrimônio líquido dos exercícios 2010, 2011 e 2012 e resultaria em valores suficientes como base de cálculo para JCP nos exercícios correspondentes. Com isso, ficará demonstrado o reequilíbrio do patrimônio líquido e todos os efeitos sobre ele, inclusive o JCP.
 Colaciona-se abaixo quadro-resumo refletindo o resultado do recálculo realizado, considerando os resultados de fato atingidos pela Impugnante nos exercícios de 2005 a 2009:
 
 Neste sentido, com base no recálculo acima chega-se a um Patrimônio Líquido ajustado o qual é base para pagamento de JCP. Considerando este patrimônio líquido, cumpre analisarmos o quadro comparativo abaixo que demonstra o total de JCP distribuídos nos anos de 2011, 2012 e 2013 e os limites dedutíveis para os respectivos exercícios:
 
 
 A autoridade julgadora a quo após analisar aspectos da questão, entendeu como válidos, parcialmente, os cálculos apostos pela então impugnante, nos seguintes termos:
 O valor das amortizações glosadas confere com o auto de infração do IRPJ pertinente ao processo nº 10920.004366/2010-18 e com valores indicados nos Demonstrativos de Mutações do Patrimônio Líquido Ajustada entre 2003 e 2013 constantes do Anexo 07 da impugnação (doc. fls. 1293/1299) que, por sua vez, serviram de base para o levantamento do PL ajustado na impugnação.
 Nestas condições, pode-se afirmar que os valores do PL ajustado apurados pela impugnante, considerando tanto a reversão do ágio quanto as glosas das amortizações, estão em conformidade com os documentos, parâmetros legais estabelecidos, demonstrativos e declarações que integram o processo e a impugnação apresentada, não demandando nenhuma perícia técnica contábil adicional para convalidar o levantamento assim empreendido pela defendente.
 Em razão dos fatos narrados, observadas as disposições contidas nos arts. 18 e 28 do Decreto nº 70.235, de 1972, uma vez sendo desnecessária a perícia técnica contábil, deve ser indeferido o pedido da impugnante para sua realização.
 
 E após análise e externar os recálculos que entendeu como válidos, deu provimento parcial ao interessado.
 Contudo, não há nos autos em nenhum momento uma contradita dos cálculos efetuados pelo contribuinte e apresentados na sua peça impugnatória, que envolvem recálculos de valores de patrimônio líquido de 2003 a 2014, para aferir os limites para dedução dos juros de capital líquido.
 Este colegiado entende que para a adequada manifestação, inclusive, se for o caso analisar aceitar ou não os cálculos extra-contábeis como destacados pela autoridade julgadora a quo, é necessário esta análise.
 Por conseguinte, por maioria do colegiado, houve o entendimento de converter o julgamento em diligência para análise do recálculo do patrimônio líquido de 2003 a 2014, trazidos pelo contribuinte em sua impugnação.
 Caso entendido necessário, seja intimado a recorrente para apresentar esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgado devidos no que concerne ao diligenciado.
 Após estas providências, elabore relatório DETALHADO e CONCLUSIVO circunstanciando todas as informações possíveis e juntando documentos comprobatórios necessários.
 Do procedimento de diligência, inclusive do relatório referido no parágrafo anterior, cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligência, sendo desconsideradas manifestações de outra espécie.
 Transcorrido o prazo de trinta dias da ciência, com ou sem nova intervenção do contribuinte, o presente processo deverá retornar a esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento.
 Destarte, PROPONHO A CONVERSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM DILIGÊNCIA, nos termos supracitados.
 (assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges
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Relatorio

Trata-se de recurso de oficio submetido pelo Presidente da 22 Turma da
DRJ/BHE a apreciagdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), de acordo com
o art. 34, inciso I do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, e Portaria MF n° 63, de 9 de
fevereiro de 2017.

Adota-se, em sua integralidade, o relatério do Acoérdao de Impugnacao n°® 02-
73.279 - 22 Turma da DRJ/BHE, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizagdes
processuais.

" Contra o contribuinte, pessoa juridica ja qualificada nos autos, foi lavrado o
auto de infragao de Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ, no qual foram destacados os
aspectos principais do langamento, conforme demonstram os seguintes excertos:

Auto de Infragdo .
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA

LAVRATURA
i o - Wimero 0o Procedimanio AResl
SRRF - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 92 D300100.2016.00015
REGIAC FISCAL
Local de Lewatrs . =] Horn
DRF EM FLORIANOPOLIS - SC 0B8/11/2016 08:37
SUJEITO PASSNO
Nome B pre sarial CNPJ
ZANOTTI S.A. 7B.256.336/0001-07
Logradeurn Nomsro Complem s o Telahne
RUA GERMANC WAGNER 1000 (47) 3702020
Bilro Claadk /UF . CEP
CENTENARIO JARAGUA DO SUL/SC 89256800
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R§
od. Recel 8 Corf elor
IMPOSTO 2417 10.243 857,77
walor
JUROS DE MORA  (Calculados =t 11/2018) 4.373.060,87
Nalor
MULTA PROPORCIOMAL  (Passivel de Redugse) 7.682.668,32
glor
VYALOR DO CREDITC TRIBUTARIO 22,290 286,96

DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA

SUJEITO PASSIVO
CNPJ
78.256.336/0001-07

Nome Empresarial

ZANOTTI S A,

Em procedimento de verificagao do cumprimento das obrigagdes tributarias pelo sujeito passivo supracitado,
efetuamos o presente langamento de oficio, nos termos dos arts. 904 e 826 do Decreto n® 3.000/398 (Regulamento do
Imposto de Renda - RIR/33), em face da apuragédo das infragdes abaixo descritas aos dispositivos legais mencionados

ADICGE:S NAO COMPUTADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL
INFRACAD: EXCESSO DE JURDS SOBRE CAPITAL PROPRID

Valor indedutivel do excesso de juros pagos/creditados atitulo de remuneragdo do capital proprio, nao
adicionado ao Lucro Liguido do periodo, para a determinagao do Lucro Real, conforme TERMO DE
YERIFICACAD FISCAL & seus Anexos (| a V), parte integrante e inseparédvel deste Auto de Infracéo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
3171272011 14.828 826,13 75,00
311272012 13.803 672,82 75,00
3171272013 12.342.032,25 75,00
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Enguadramento Legal
Fatos geradaores ocorridos entre 01/01/2011 e 31/12/2013
art. 3% da Lei n® 5.249/495
Arts. 247, 249, incisa |, e 347, do RIR/A9

Em decorréncia do procedimento fiscal, foi lavrado ainda o auto de infracao
pertinente a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), cujo crédito tributario foi
assim consolidado:

_ Auto delnfragio .
CONTRIBUIGAQ SOCIAL SOBRE O LUCROQ LIQUIDO

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R§

€nd. Recel s Carf alor

CONTRIBUIGAD 2873 3687 BB0,80
JURQOS DE MORA  (Caloulados até 11/2018) 1.574.301 \Eo{
MULTA PROPORCIONAL  (Pasdvel e Reduggi) 2,768 TBD,V;E
WALOR DO CREDITO TRIBUTARIC B.027 743735

TERMO DE VERIFICACAO FISCAL — FLS. 29/67.

INTRODUCAO.

A autoridade fiscal fez uma sintese dos elementos que embasaram a autuagio,
que teve por objetivo verificar a correta aplicacdo das normas tributdrias na apuragdo dos
valores dos Juros sobre Capital Proprio (JCP) pagos/creditados aos sécios a titulo de
remunerag¢do do capital proprio, deduzidos como despesas financeiras na apuragao do resultado
informado na Ficha 06A da DIPJ dos anos-calendario de 2011, 2012 e 2013.

Enfatizou ainda que, para melhor entendimento dos fatos e infragdes tratadas
neste procedimento fiscal, ¢ necessario que se analise todo o contexto envolvendo o grupo
econdmico ZANOTTI S/A e as alteracdes juridicas e contdbeis ocorridas desde a criagdo do
“agio interno”, tratadas no processo administrativo n° 10920.004366/2010-18, e que
culminaram com a presente lavratura de autos de infragdo e constitui¢do dos créditos
tributarios de IRPJ e CSLL.

DAS INFORMACOES SOBRE A PESSOA JURIDICA.

Foram feitos registros pertinentes a empresa fiscalizada, tais como a atividade,
composi¢ao do quadro societario, forma de tributacao do lucro nos periodos auditados.

Consta ainda que a empresa Turim Administradora de Bens e Participagdes
Ltda. ¢ s6cia controladora da empresa Zanotti S.A., com 98,31% do capital social.

A Zanotti S.A. foi alvo de procedimento de fiscalizacdo no ano de 2010, tendo
em vista reorganizagdo societaria efetuada entre 2003 e 2004, que resultou na criacao de agio
interno no valor de R$ 260.532.889,00, amortizado no periodo de 2005 a 2009 e totalmente
glosado pela Fiscalizagdo da Receita Federal (processo n° 10920.004366/2010-18).
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Considerando que o contribuinte fiscalizado deduziu como despesas financeiras
valores expressivos a titulo de Juros sobre Capital Proprio nos anos-calendario de 2011, 2012 e
2013, o mesmo foi selecionado para auditoria com o intuito de verificar se foram observadas
todas as regras definidas nas normas tributarias que regem a matéria, em especial, o art. 9° da
Lein® 9.249/1995, e art. 29 da IN SRF n°® 11/1996.

DOS JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. CONCEITO E LEGISLACAO.

A fiscalizacdo discorreu sobre a legislagdo pertinentes a tratamento tributario
dos Juros sobre Capital Proprio.

DA GLOSA DO “AGIO INTERNO” TRATADO NO PAF n° 10920.004366/2010-
18.

Foi feito um relato acerca da agdo fiscal tratada no processo n°
10920.004366/2010-18 ¢ tragado um historico sobre sua a tramitagao.

Naquele PAF, os valores de amortizagdo do agio interno foram glosados em sua
totalidade e foram lavrados os competentes Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL, além das
multas e juros.

Mantida a glosa do agio interno em decisdo proferida pela DRJ, a ZANOTTI
apresentou Recurso Voluntério junto Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF.

Em decisdo proferida em 09/10/2013, a 3* Camara / 1* Turma Ordinaria da
Primeira Se¢do de Julgamento do CARF, pelo voto de qualidade, deu provimento ao recurso
apresentado pelo contribuinte fiscalizado.

O CARF, em Exame de Admissibilidade de Recurso Especial, em 23/04/2015,
deu seguimento ao Recurso Especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Na sequéncia, a fiscalizada ZANOTTI foi cientificada em 26/05/2015 da
decisdo que admitiu o Recurso Especial e em 02/06/2015 protocolizou junto a Primeira Sec¢do
de Julgamento do CARF REQUERIMENTO DE DESISTENCIA dando por encerrada a lide
na esfera administrativa e informando que em 22/08/2014 formulou pedido de parcelamento
dos débitos, com base na Lei n° 12.996/2014, conhecido como Refis da Copa.

Depreende-se, das conclusdes e decisdes proferidas no PAF n°
10920.004366/2010-18 que, de fato, o agio discutido naquele processo administrativo nado
existiu, a luz da legislacao e jurisprudéncia que trata da matéria, por tratar-se de reorganizagao
societaria dentro do mesmo grupo econdmico, € por isso, todos os reflexos fiscais e tributarios
dele oriundos também nao existiram e devem ser considerados nulos. Caso contrario, apenas
uma parte da infracdo estaria sendo tributada.

DO DESENVOLVIMENTO DA ACAO FISCAL.
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Constam os registros das intimagdes expedidas, além das respostas e
documentos apresentados pela empresa fiscalizada.

DO EXCESSO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO.
PAGOS/CREDITADOS.

Nessa parte, a fiscalizacdo destacou aspectos pertinentes a apuracdo dos JCP, a
forma de contabilizagdo, além da memoria de célculos, que foram consideradas compativeis
com a Escrituragdo Contabil Digital (ECD).

A reorganizacdo societdria explicitada anteriormente e tratada no PAF n°
10920.004366/2010-18 teve reflexos também sobre os pagamentos de JCP, ja que este ¢
calculado com base no Patriménio Liquido (PL) da empresa, que restou superestimado em
virtude da contabilizagdo de agio artificialmente gerado e registrado quando da incorporagao da
empresa ZANOTTI COMERCIAL EXPORTADORA LTDA.

A criagdo do agio artificial resultou em infragdo tributdria (diminui¢do indevida
de IRPJ e CSLL a pagar em virtude de despesas de amortizagdo de agio). Dessa forma, esse
mesmo agio artificial contabilizado na conta Capital Social ndo pode servir de base de célculo
para despesas de JCP que também diminuirdo o IRPJ e CSLL devidos.

O saldo da conta Capital Social, que serviu de base de calculo para o JCP, era de
R$343.417.978,00, conforme se observa nos balancetes contabeis e memorias de calculo
apresentadas pelo contribuinte. Nesse valor estd contabilizado o “agio interno” de RS$
260.532.889,00. Entdo, o saldo real da conta Capital Social, base de calculo para o JCP, ¢ na
verdade de R$ 82.885.089,00.

A despeito disso, vale destacar que a propria ZANOTTI S/A, em assembleia
geral datada de 31/12/2014, aprovou reducao do capital social em R$ 150.925.959,74 por conta
dos prejuizos acumulados registrados no Balango Patrimonial encerrado em 31/12/2014,
decorrentes do reconhecimento e parcelamento do Auto de Infragao lavrado em 2010.

Respondendo a questionamentos da fiscalizada, foi ressaltado que nao cabe a
Fiscalizacdo reconhecer de oficio resultados passados porventura existentes, mas sim, a propria
contribuinte fiscalizada deveria ter reconhecido em sua escrita contdbil e por meio de
declaragdes, o lucro que teria advindo da glosa de despesas de amortizacdo do agio, o que nao
o fez no momento oportuno. Acrescentou ainda que diversos outros fatores que também
influenciariam o resultado a ser reconhecido a época teriam que ser levados em conta, dentre
eles, o IRPJ e a CSLL, que, por for¢a das normas tributarias, incidiriam sobre o resultado do
periodo, diminuindo o lucro do periodo. Ou seja, seria uma nova contabilidade que ndo cabe ao
Fisco recompor neste momento.

Também cumpre esclarecer que a despesa de amortizagao do agio foi glosada na
ZANOTTI no periodo de 2005 a 2009, e os JCP objetos desta Fiscalizagao se referem ao
periodo de 2011 a 2013, ndo havendo concomitincia de periodos para se reconhecer de oficio,
em contas do Patrimonio Liquido de periodos subseqiientes, lucros surgidos com despesas de
agio glosadas em periodos de apuragao anteriores.

Somente para ilustrar possiveis consequéncias que poderiam surgir, caso fosse
considerada a hipdtese levantada pela contribuinte fiscalizada, podemos dizer que uma empresa
qualquer, nesta mesma situacao, poderia se beneficiar duplamente no caso de seguir com a
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discussdo administrativa da glosa de agio de periodo passado, e por outro lado, reconhecer
como lucros em seu Patriménio Liquido as glosas deste mesmo agio para fins de calculo e
distribuicdo de JCP de periodos subsequentes. Caso saisse vencedora na discussdo do agio,
reduziria o IRPJ ¢ CSLL devidos. Por outro lado, também se beneficiaria tributariamente com a
distribuigdo de JCP dos periodos subsequentes e distintos do periodo do agio, ja4 que teria
aumentado o valor de seu PL com a imputacao dos lucros surgidos com a glosa do agio.

Por outro lado, ¢ importante destacar novamente que no ano-calendario de 2014
a ZANOTTI S/A efetuou uma reducdo do Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por
conta dos prejuizos apurados naquele exercicio, decorrentes do reconhecimento e parcelamento
dos Autos de Infracao da glosa do agio.

Em suma, a base de calculo considerada para apuragdo do JCP foi o valor do
Patrimonio Liquido ajustado, onde foram considerados os saldos das contas Capital Social,
Reserva Legal e Reserva de Lucros. Esses saldos foram confirmados por meio da ECD. Da
conta Capital Social foi subtraido o valor de R$ 256.129.889,00 relativo ao agio interno
contabilizado quando da incorporagdo da Zanotti Comercial Exportadora Ltda. e glosado por
meio do PAF n° 10920.004366/2010-18. Por outro lado, registre-se que o contribuinte
fiscalizado se enquadrou nos demais limites legais.

Conclui-se, portanto, em que pese o contribuinte fiscalizado possuir saldos de
Lucros do Exercicio ou Lucros Acumulados e Reserva de Lucros em valores suficientes para
realizar a deducdo de JCP pretendida, que ele infringiu o art. 9° da Lei n® 9.249/1995, tendo em
vista que deduziu como despesas financeiras, na apuracdo do IRPJ e da CSLL, montantes
superiores aqueles apurados pela aplicacdo da taxa TJLP sobre os saldos das contas do
Patrimonio Liquido ajustado.

DAS INFRACOES TRIBUTARIAS APURADAS.
a) Da Deducao em Excesso de Juros sobre Capital Préprio (JCP).

A autoridade fiscal sintetizou, com base na analise empreendida nos tdpicos
anteriores, os elementos caracterizadores da infracdo, consolidando a legislagio e a
demonstragao dos valores apurados com base no regime de tributacao do lucro real.

DEMAIS TOPICOS DO TVF.

A autoridade fiscal discorreu sobre a jurisprudéncia sobre o tema, destacando
ementas de acoérdaos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Indicou ainda a
base legal para a aplicagao da multa de oficio e sobre a incidéncia dos juros de mora; tratou da
tributagdo reflexa da CSLL; apresentou demonstrativo da consolidagdo dos créditos tributarios
constituidos; e discorreu sobre o encerramento da acao fiscal.

DEMAIS DOCUMENTOS. CIENCIA DO LANCAMENTO — FLS. 69/1154.

Os demais documentos que embasaram o trabalho fiscal constam das fls.
69/1149.

A ciéncia do langamento foi dada por meio do termo competente, pessoalmente,
em 11/11/2016, conforme documentacao de fls. 1150/1154.
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IMPUGNACAO - FLS. 1163/1532.

A impugnagdo apresentada pela Zanotti S.A. foi entregue em 12/12/2016,
conforme Termo de Solicitagdo de Juntada de fl. 1163.

O resumo do contraditdrio passa a ser explicitado em seguida.
|. DOS CONCEITOS.

A impugnante tratou de alguns conceitos diretamente envolvidos no caso em
tela, a saber: reorganiza¢do societaria, laudos de avaliagdo econdmico-financeira e Juros sobre
Capital Proprio (JCP).

Il - DOS FATOS.

No ano de 2003, a Zanotti S.A. (controlada) realizou uma reorganizagao
societaria, através da qual concluiu-se que o valor justo de mercado da mesma era maior que o

contabilizado. Posteriormente, no ano de 2010, foi objeto de fiscalizagdo conforme PAF n°
10920.004366/2010-18.

Referido Processo Administrativo Fiscal foi inicialmente
impugnado. Com efeito, ndo se conformando com a decisdo de primeiro grau, interpds Recurso
Voluntario ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) onde teve seu recurso
provido, sendo confirmado que a reorganizagdo societaria da mesma ocorreu de fato e foi
valida, permitindo-lhe os registros contabeis que havia realizado a época.

Contudo, reinava o clima de incerteza das decisdes junto ao pleno do Carf,
motivo pelo qual, diante do oferecimento de um parcelamento especial por parte do Governo
(REFIS da Copa), a Zanotti S.A. optou pelo parcelamento do valor que estava em discussao, de
modo a evitar possiveis danos maiores a empresa, embora plenamente convicta de que a
reorganizacao societdria ocorreu de fato.

Ora, se o proprio CARF reconheceu como efetivamente ocorrida a
reorganizacdo societaria da Impugnante em 2003, ndo cabe a fiscalizagdo que instaurou o
presente processo administrativo, mais de dez anos apds a realizacao da referida reorganizacao,
atribuir aos fatos entendimento diverso, no sentido de que a reorganizagdo societdria nao
ocorreu de fato.

Il - DA PRELIMINAR - DECADENCIA.

No presente caso, a causa dos lancamentos sdo os negdcios juridicos realizados
no més de dezembro de 2004, motivo pelo qual j4 nao pode mais ser alcangada pela
fiscalizacdo, pois o prazo decadencial de cinco anos, contados retroativamente a partir da
ciéncia, pela Impugnante, da lavratura do auto de infragdo (novembro de 2016), permite que a
fiscalizacdo tenha acesso aos fatos ocorridos somente a partir de dezembro de 2011, o que, por
si s6, demonstra que todos os fatos anteriores ndo podem mais ser alterados.

Tal situagdo ¢ inclusive confirmada pela Fiscalizagdo, quando afirma
expressamente que o periodo em que ocorreram os fatos ja foi atingido pela decadéncia.

Isso quer dizer que a reorganizagdo societaria realizada nos anos de 2003 e 2004
ndo podem ser revistos pela Fiscalizacgdo, pois lhe ¢ aplicavel a decadéncia. Ora, ndo ¢ possivel
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a fiscalizagdo rever atos e fatos ocorridos em anos em que se aplica a decadéncia, mesmo que
tal revisdo sirva apenas para que se possa atingir anos fiscais futuros.

De mais a mais, observe-se que nao existiu dolo, fraude ou simulagdo nos atos
praticados.

Ad argumentandum tantum, caso seja entendido que o fato gerador dos tributos
em comento seja a distribuicao do JCP em si, evidente também que decaiu o direito da Receita
Federal em langar os tributos constituidos antes de 11 de novembro de 2011, uma vez que a
Impugnante foi citada apenas em 11 de novembro de 2016, conforme dispde o artigo 150, § 4°
do CTN transcrito anteriormente.

Conforme se infere do Termo de Verificagdo em comento, o enquadramento
legal utilizado pela Receita Federal determina os fatos geradores de ambos os tributos entre o
periodo de 01/01/2011 a 31/12/2013.

Deve-se considerar ainda que se equivocam os Auditores- Fiscais, ao passo que
no ano de 2010 ja ndo havia valores a titulo de 4gio contabilizados no Patrimdnio Liquido da
Impugnante, tendo em vista que referidos valores ja haviam sido totalmente amortizados.

Nesse sentido, requer seja reconhecida a decadéncia do direito da Receita
Federal em lancar os tributos decorrentes de fatos ocorridos antes de 11 de novembro de 2011.

IV — DO MERITO.
a) Da reorganizacgao societaria da Impugnante.

A impugnante fez um relato acerca da reorganizacao societaria empreendida, a
fim de contextualizar a presente Impugnacao.

Em que pese o Fisco ter glosado no PAF n° 10920.004366/2010-18 a
reorganizac¢ao societaria da Impugnante e conseqiiente avaliagdo de suas agdes, em momento
algum foi contestada a validade e idoneidade do Laudo de Avaliacdo Econdmico- Financeira, o
qual constatou que de fato as agdes da empresa possuiam valor de mercado maior do que o
registrado contabilmente.

Nota-se no trecho do voto vencedor no recurso interposto no Carf, que se
concluiu no PAF n° 10920.004366/2010-18 que os negocios juridicos, sobretudo relacionados
a reorganizagao societaria da Impugnante, ocorreram de fato.

Em que pese o Fisco tenha interposto Recurso Especial em face da decisao
acima, referido recurso nao chegou a ser julgado.

Em face disso, a conclusdo que se tem no processo acima mencionado ¢ de que
a reorganizagao societaria da Impugnante ocorreu de fato, ou seja, o contrario do alegado pelos
Auditores-Fiscais.

Em que pese a Zanotti S.A. tenha requerido desisténcia da lide, isto ndo
significa que tenha acatado as supostas alegacdes de que a sua reorganizacao societaria seria
indevida. Pelo contrario, frente ao parcelamento realizado, houve a extingdo da demanda
administrativa, com sua consequente extingao.
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Desta feita, mostra-se falaciosa a alegacdo dos Auditores Fiscais de que o agio
teria sido criado com base em uma reestruturagdo artificial de empresas do mesmo grupo.
Como exaustivamente exposto, a reorganizacdo societaria ocorreu de fato, bastando que se
observe toda documentagdao dos negocios juridicos realizados, bem como se compare as
projecdes realizadas quando da confeccdo do Laudo de Avaliacdo Econdmico-financeira para
com os resultados da Impugnante nos anos subsequentes.

b) Do Laudo de Avaliagao Econémico-Fianceira.

Nao sO neste processo administrativo, bem como no PAF n°
10920.004366/2010-18, em momento algum foi questionada a validade e/ou idoneidade do
laudo de avaliagao apresentado pela Impugnante, pelo contrario, conforme entendido pelo
CARF no julgamento do citado PAF, o referido laudo foi considerado valido, bem como foram
aceitos os lancamentos dele decorrentes.

¢) Dos Juros sobre Capital Proprio.

A impugnante fez um relato sobre a legislagdo pertinente, para enfatizar que
todas as provas colacionadas ao presente processo administrativo, e confirmadas pela propria
fiscaliza¢dao, demonstram a efetividade da reorganizacao societaria, sendo descabida a alegagao
de que a reorganizag¢do da Impugnante seria figura ficticia. Ressalta-se que tanto nao ¢ ficticia

que o proprio CARF confirmou a validade da reorganizacdo societdria no PAF n°
10920.004366/2010-18.

Tem-se ainda que, no ano de 2010, j4 ndo havia valores a titulo de agio
contabilizados no seu patrimonio liquido da Impugnante, tendo em vista que ja haviam sido
totalmente amortizados.

d) Dos Langcamentos Contabeis.

A propria fiscalizagdo, nos itens 82 e 83 do termo de verificagdo fiscal,
constatou que as informacdes prestadas pelo contribuinte estdo de acordo com o efetivamente
contabilizado, demonstrando que em momento algum as informagdes prestadas pela
Impugnante estariam em desacordo com o que ocorreu de fato.

Em relagdo a redu¢do de capital social realizada pela Impugnante em
31/12/2014, mencionada pela fiscalizagdo no item 87 do termo de verificacao fiscal, tal
reconhecimento foi efetivado para fins especificos do recolhimento de IRPJ e CSLL
decorrentes do PAF n° 10920.004366/2010-18 e em hipotese alguma se refere ao nao
reconhecimento da reavaliacdo fiscal e contdbil, como querem fazer parecer os Auditores-
Fiscais.

Cumpre esclarecer que o presente processo administrativo ao questionar a
legalidade dos Juros Sobre Capital Proprio pagos pela Impugnante vem a tratar de situagao
diversa da qual foi objeto o PAF n° 10920.004366/2010-18, sendo totalmente descabida a
alegacao de “meia infragdo” apontada pela Fiscaliza¢do no item 91 do termo de verificagdo, até
porque a suposta operagdo ficticia apontada pelos Auditores-Fiscais foi reconhecida pelo
CARF como sendo valida e efetivamente ocorrida, ndo havendo que se falar em operagdo
ficticia.
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Foi ressaltado ainda que nos anos de 2010 a 2013 o patrimonio liquido da
Impugnante era composto apenas por seu capital social e lucros acumulados, ndo havendo
qualquer irregularidade na base de céalculo dos JCP pagos aos acionistas. Reafirmou ainda a
validade do laudo de avaliagcdo que lastreou a operagao.

e) Do principio da legalidade.

Nos itens 92 a 98 do termo de verificagdo fiscal do presente processo
administrativo, fundamenta-se a suposta ilegalidade cometida pela Impugnante por meio de
inumeras normas infralegais de cunho contébil.

Conforme trazido pelo préprio Fisco no Termo de Verificagdo, tem-se que toda
a reorganizagdo societaria que acarretou os langamentos contabeis debatidos foi realizada nos
anos de 2003 e 2004, entretanto, as normas infralegais colacionadas pelo Fisco foram
publicadas posteriormente aos langamentos realizados.

Ademais, acrescenta-se que as normas citadas acima tratam de tema diverso do
ora discutido, pois se referem a contabiliza¢do de agio sob forma de ativo intangivel, o que ndo
ocorreu no caso em tela, tendo em vista que a Impugnante realizou a contabilizagdo do agio no
patriménio liquido, que foi posteriormente capitalizada.

f) Dos efetivos resultados alcangados que suportam o pagamento de Juros
sobre Capital Préprio (JCP).

O agente fiscal, no item 112 do Termo de Verificagdo Fiscal, quer fazer crer que
a Impugnante deveria ter efetuado alteragdes na contabilidade e consequentemente nas DIPJ, a
fim de expurgar os efeitos do agio de seu patrimonio liquido, base de célculo para pagamento
de JCP.

Conforme demonstrado no quadro especificado e abertos na planilha de
Demonstracao da Mutacao do Patriménio Liquido (DMPL) anexa (Anexo 07), mesmo que
hipoteticamente se desconsidere o langamento das amortizacdes do 4agio, os resultados
suportariam o pagamento do JCP realizado nos anos de 2011 a 2013.

O recélculo (efetuado por empresa especializada) tem a finalidade de
demonstrar a recomposi¢cdo do patriménio liquido dos anos em que houve os pagamentos de
JCP ora discutidos, desconsiderando-se os efeitos da amortizagao do 4gio, como contraponto a
exclusdo do valor de R$ 260.532.889,00 dos calculos apresentados pela Fiscalizagdo, valores
que podem ser constatados por meio de pericia técnica contabil que ora se requer.

Em relagdo a aplicagdo de IRPJ e CSLL citados no termo de verificacao fiscal,
no item 113, para este fim ndo podem ser desconsiderados os valores pagos a este titulo por
meio de langamento do parcelamento (REFIS) no ano de 2014, o que implicaria em pagamento
de tributos em duplicidade.

O Cédigo Civil em seu artigo 1.184 expressamente determina a escrituragao
contabil ¢ realizada dia a dia, de forma que se mostra incabivel a posterior modificagdo de
escrituracdo ja realizada como pretendido pela Fiscalizacdo. Desta forma, temos que ¢
incabivel a alteracdo de exercicios encerrados para reescrever os langamentos contabeis.
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Com base no recalculo realizado chega-se a um Patriménio Liquido ajustado o
qual ¢ base para pagamento de JCP. Considerando este patrimonio liquido, cumpre analisarmos
o quadro comparativo abaixo que demonstra o total de JCP distribuidos nos anos de 2011, 2012
e 2013 e os limites dedutiveis para os respectivos exercicios:

Patriménio liquido Limite
Periodo | JCP distribuido ajustade para base ; Excedente
dedutivel
de calculo
2011 20.900.000,00 355203 857,76 21.703.447 21 0,00
2012 19.800.000,00 357.168.027,30 21.076.447,23 0,00
2013 17.700.000,00 J61.517.0058,27 18.385.654,33 0,00
Total §8.500.000,00 - 61.165.548,77 0,00

Observou a impugnante que os calculos apresentados pela Fiscalizagdo no item
122 do Termo de Verificacao Fiscal sdao extremamente superficiais € ndo condizem com a
realidade.

A fim de se confirmar os valores ora apresentados pela Impugnante, se faz
necessaria a realizac¢ao de pericia técnica; foram apresentados os quesitos (Anexo 1) e indicado
o perito-contador responsavel.

Ainda, a fim de desconsiderar os resultados efetivamente alcangados pela
Impugnante com a realizacdo dos valores projetados e consequente obtencao de lucro, no item
113 do Termo de Verificagdo a Fiscalizagdo volta-se para a alegacao de que a Impugnante nao
teria realizado a distribuicdo dos dividendos “obrigatorios” aos acionistas, o que reduziria seu
resultado dos periodos.

Porém, referida alegacdo ¢ uma inverdade. A propria Fiscaliza¢dao contradiz tal
afirmativa quando no item 20 do termo de verificagdo Fiscal constata e confirma que de fato
ocorreu a distribuicdo de dividendos. Tal informacdo ainda pode ser confirmada pelos
documentos fiscais anexados pela propria Fiscalizagdo ao presente processo administrativo.

g) Da expropriagéo e do nao confisco.

Apesar de nao ser objeto da lide, ainda que se entenda que a Impugnante obteve
um beneficio em razdo da dedutibilidade dos valores de JCP na apuracdo do lucro real, o
“beneficio” representaria aproximadamente o valor de R$ 5,7 milhdes, todavia, em flagrante
pratica de confisco, a Fiscalizagdo imputou a Impugnante o pagamento de R$ 30 milhdes
(aproximadamente 425% a mais do “beneficio auferido”). Resta mais do que clara a pratica do
confisco, também em relacdo a este ponto citado pelo I. Auditores-Fiscais.

Resta claro que os valores langados sdo desproporcionais e caracterizam o
confisco, ao passo que se baseiam em célculos equivocados realizados pela Fiscalizagdo de
forma discricionaria

Diante do exposto, a inconstitucionalidade do crédito tributario ora discutido ¢é
flagrante, motivo pelo qual a redugdo ¢ medida que se impde.

V — CONCLUSOES.

A impugnante destacou os pontos mais relevantes da presente defesa.
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VI - DOS PEDIDOS.

Os pedidos finais foram assim expresso:

a) o reconhecimento da decadéncia do direito do fisco lavra

os autos de infracdo de IRPJ e CSLL para o periodo de janeiro de 2011 a
dezembro de 2013, haja vista que os atos juridicos praticados pela Impugnante,
que lastrearam os pagamentos de JCP realizados, ocorreram ha mais de cinco

anos contados retroativamente a partir da cientificacédo dos referidos autos;

by oreconhecimento da ocorréncia da homologacéo tacita dos
atos praticados pela Impugnante na apuracéo e recolhimento do IRPJ e CSLL
devidos no periodo de janeiro a novembro/2011, nos termos do art. 150, § 4°, do

CTN;

c) ho mérito, o reconhecimento da lisura dos procedimentos da
Impugnante nos pagamentos de Juros sobre Capital Préprio realizados, nos
moldes demonstrados ao longo de toda a presente defesa administrativa, com a
consequente extingdo dos respectivos créditos tributéarios de IRPJ e CSLL e o
cancelamento dos autos de infracéo impugnados;

d) alternativamente, caso néo se entenda pelo cancelamento
dos autos de infracdo ora impugnados, o que ndo se vislumbra, requer a revisao
dos valores dos créditos tributarios langados, conforme valores apresentados e
que poderéo ser confirmados por meio de pericia técnica contabil;

e) a realizacdo de pericia téchica contabil para verificar os
devidos valores de eventuais créditos tributarios constituidos;

fy protesta-se, ainda, pela producéo de todas as provas em
direito admitidas, de forma a comprovar a legalidade dos pagamentos de Juros
sobre Capital Préprio realizados;

g) em face da violagc&o aos principios constitucionais do néo-
confisco e da capacidade contributiva, requer a reducéo dos valores lan¢ados
para que sejam adequados ao pagamento maximo correspondente ao
efetivamente aproveitado pela Impugnante;

hy promove-se, desde ja, a juntada da documentagdo anexa,
devidamente relacionada mais abaixo.

2
8

r
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O Acordao de Impugnacao n® 02-73.279 - 22 Turma da DRJ/BHE considerou a
Impugnagao Procedente em Parte, conforme a seguinte ementa:

" ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013

DECADENCIA. FATOS PRETERITOS. NATUREZA
PROBATORIA. POSSIBILIDADE.

Nao existe na legislagdo tributaria qualquer limitagdo temporal
em relagdo a utilizacdo de prova consubstanciada por fato
ocorrido ha mais de cinco anos, desde que o fato gerador da
obrigacao tributaria esteja dentro do prazo decadencial.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 2011, 2012, 2013
DECADENCIA. FATO GERADOR.

No caso de tributagao com base no lucro real anual, a data do fato
gerador do IRPJ ocorre em 31 de dezembro do ano-calendario
correspondente.

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. EFEITOS DA
CONTABILIZACAO INDEVIDA DE AGIO INTERNO.

E licito a fiscalizacdo promover a revisio das contas do
Patrimonio Liquido da pessoa juridica no tocante aos efeitos
gerados pela contabilizacdo indevida de agio interno, inclusive
quanto as implicacdes no célculo dos juros sobre o capital
proprio.

Na apuracao do limite de deducao dos juros sobre capital proprio,
além da reversdo dos efeitos da contabilizacdo indevida do agio
interno, devem ser considerados também os efeitos no Patrimdnio
Liquido da pessoa juridica decorrentes da glosa da amortizagdo
desse agio e ainda o IRPJ e a CSLL pertinentes.

TRIBUTACAO REFLEXA.

O decidido para o langamento de IRPJ estende-se ao langamento
da CSLL que com ele compartilha o0 mesmo fundamento factual e
para o qual ndo hd nenhuma razao de ordem juridica que lhe
recomende tratamento diverso."

De acordo com o voto condutor do acorddo de 1? Instancia:

1.

O langamento em questdo se refere a fatos geradores de IRPJ e
CSLL ocorridos em 31/12/2011, em 31/12/2012 ¢ em 31/12/2013,
relativamente a infragdo caracterizada como excesso de juros sobre
capital proprio, portanto nao alcangados pelo instituto da
decadéncia.
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2. A reestruturagdo societdria implementada pela Zanotti S.A. deu
surgimento ao chamado "4gio interno" no valor de
R$260.532.889,00. A fiscalizacdo, por meio do procedimento fiscal
tratado no processo n° 10920.004366/2010-18, concluiu que o agio
ndo existiu de fato e promoveu a glosa das amortizagdes desse
mesmo agio ocorridas nos anos-calendario de 2005 a 2009.

3. A criagdo do agio alterou o valor contabilizado nas contas do
Patriménio Liquido quando da incorporagdo da empresa Zanotti
Comercial Exportadora Ltda., majorando de forma artificial o saldo
da conta Lucros Acumulados (Reserva de Lucros), fato que
repercutiu no calculo dos juros sobre o capital proprio ora em
discussao.

4. Com a desisténcia do processo e com o pedido de parcelamento do
débito, o lancamento  consubstanciado no  processo  n°
10920.004366/2010-18 se consumou de forma definitiva na esfera
administrativa e todos os efeitos decorrentes da contabilizagao indevida
do agio na Zanotti S.A. devem ser revistos pela autoridade fiscal,
observado o prazo decadencial.

5. E licito a fiscalizagio promover a revisio das contas do Patrimdnio
Liquido da impugnante no tocante aos efeitos gerados pela contabilizag@o
do agio interno, atentando para os devidos ajustes também no calculo dos
juros sobre o capital proprio.

6. A impugnante, fazendo referéncia a Demonstragio da Muta¢do do
Patrimonio Liquido - DMPL (Anexo 07), aduziu que, mesmo que
hipoteticamente se desconsidere o langamento das amortizagdes do agio,
os resultados suportariam o pagamento do JCP realizado nos anos de
2011 a2013.

7. A fiscalizagdo reconheceu que, em tese, existem efeitos na apuracao dos
JCP em decorréncia da glosa da amortizagao do agio efetuada no mesmo
processo que serviu de base para o presente lancamento (n°
10920.004366/2010-18), justificando, porém, que ndo existe previsdo
legal para a recomposigao de oficio da contabilidade do contribuinte para
se imputar resultados contabeis e fiscais apurados em periodos anteriores
e ja atingidos pelo prazo decadencial. Acrescentou ainda que nao haveria
concomitdncia de periodos e que outros fatores especificados
influenciariam a apuracao do PL.

8. No tocante aos aspectos pertinentes a decadéncia e a falta de
concomitancia de periodos, conforme visto no item 1.2 deste Voto, foi
afastada a hipotese de decadéncia do lancamento em relagdo a apuragdo
do excesso dos JCP em 2011, 2012 e 2013, ainda que a fiscalizacao tenha
se valido, no contexto de formagdo de provas da infragdo cometida, de
fatos ocorridos nos anos de 2003 e 2004 (criagdo do agio interno na

Zanotti S.A.), objeto de outro procedimento fiscal tratado no processo n°
10920.004366/2010-18.
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Acredita-se que esse entendimento seja valido também quando se propde
a considerar, na apuracdo dos limites dos JCP, os efeitos da glosa da
amortizacao do agio decorrentes de registros na contabilidade havidos nos
anos de 2005 a 2009, objeto do mesmo procedimento fiscal anterior, com
reflexos em exercicios futuros.

10. Em relacdo a outros fatores que causariam impacto no Patriménio

11.

12.

13.

14.

Liquido da autuada (dividendos minimos obrigatérios e discussao
administrativa do 4gio), cabe ressaltar que, numa reconstitui¢dao
extracontabil, deixam de ter relevancia hipoteses que de fato ndo se
consumaram (ndo houve distribuicdo de dividendos em razao da
glosa da amortizagdo e ocorreu a desisténcia do processo
administrativo). Tratamento diverso deve ser dado no caso de fatos
concretos, como o IRPJ e a CSLL langados de oficio e objeto de
pedido de parcelamento do débito, assunto a ser abordado adiante.

De fato n3o héd previsdo legal para reconstituicdo de oficio da
contabilidade do contribuinte, devendo a autoridade fiscal se ater a
infracdo apurada e seus efeitos na determinagao do tributo langado.

Porém, o que se visou no lancamento foi expurgar da contabilidade da
Zanotti os efeitos da contabilizacdo indevida do 4gio interno, fato que foi
assim enfatizado pela fiscalizacdo no TVF em diversas oportunidades.

Assim, se o registro indevido do 4gio na Zanotti S.A. aumentou o
montante do Patrimoénio Liquido (aumentando o limite de deducao dos
JCP), ndo ha como negar que a amortizacdo desse mesmo agio, de forma
inversa, diminuiu o lucro do periodo - Lucros Acumulados (diminuindo o
limite de deducao dos JCP).

Portanto, na busca da verdade material ¢ em consonancia com o proprio
langamento, que procurou evidenciar os efeitos da desconsidera¢do do
agio interno, nao vejo Obice a que os calculos dos JCP sejam recompostos
extracontabilmente considerando também a glosa da amortizagdo do agio
nos anos calendarios de 2005 a 2009.

15. A reversdo do agio interno no valor de R$260.532.894,00 ¢ anulada

pela glosa das amortizagdes do agio de valor equivalente, nos anos-
calendario de 2005 a 2009

16.0 valor das amortizagdes glosadas confere com o auto de infragao

do IRPJ pertinente ao processo n° 10920.004366/2010-18 e com
valores indicados nos Demonstrativos de Muta¢des do Patrimonio
Liquido Ajustada entre 2003 e 2013 constantes do Anexo 07 da
impugnagdo (doc. fls. 1293/1299) que, por sua vez, serviram de
base para o levantamento do PL ajustado na impugnacgao.

17.Como contabilmente ndo h4d como promover as alteracdes

demonstradas, em razdo da impossibilidade de retificagdo da
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escrituragdo dos periodos ja alcangados pela decadéncia, nao ha que
se falar em duplicidade em face das recomposicdes do PL
decorrentes dos prejuizos apurados em razao dos débitos langados
no processo n° 10920.004366/2010-18, objeto de parcelamento em
2014. Ou seja, a eventual apuragdo de JCP a partir de 2014 nao ¢
afetada duplamente pelo IRPJ e CSLL parcelados, como sugere a
defendente.

18. Assim, o IRPJ e a CSLL pertinentes a fatos geradores ocorridos em
2005 a 2009 (periodo em que houve as glosas das amortizagdes do
agio), objeto de parcelamento em 2014 pela empresa Zanotti S.A,
devem compor o célculo do limite dos JCP.

Quanto ao crédito tributario exonerado, submeteu-se a apreciacao do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), de acordo com o art. 34, inciso I do Decreto n°
70.235, de 6 de margo de 1972, e Portaria MF n° 63, de 9 de fevereiro de 2017, por forca de
recurso de oficio.

Ressalta-se que o contribuinte nao apresentou recurso voluntario. Em
04/07/2017, apresentou peti¢do em que requer o efetivo desmembramento do crédito tributario
mantido (parte em que o contribuinte foi vencido), com a geracao de um novo numero de
processo para esta parte, para fins de inclusdo do crédito tributario mantido no Programa
Especial de Regularizagdo Tributaria instituido pela MPV 783 (31/05/2017) e regulamentado
pela IN RFB 1711 (16/06/2017).

Voto
Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

Conhece-se do recurso de oficio em razdo do montante exonerado de crédito
tributario pela DRJ de origem.

A questdo em litigio diz respeito a validade do entendimento que se propde a
considerar, na apuragdo dos limites dos JCP, os efeitos da glosa da amortizacao do
agio decorrentes de registros na contabilidade havidos nos anos de 2005 a 2009,
objeto do mesmo procedimento fiscal anterior, com reflexos em exercicios futuros.

Essa questdo foi trazida pelo interessado durante o procedimento fiscal,
em resposta datada de 27/06/2016 (fls. 1051/1053), in verbis:

Mesmo assim, se, hipoteticamente ndo houvesse sido realizado a
integralizacdo da reavaliacdo o PL da empresa de 2010 até o exercicio
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corrente_seria_o _mesmo, por conta_de que, em_ndo havendo a
integralizacdo __ndo ___haveria __também __as _amortizacoes e
consequentemente o _resultado da empresa desde 2005, seria no
montante de R$268.178.405,91, valor que faria parte da composicdo
do PL e compensaria a ndo integralizacdo da reavaliacdo ao Capital
Social.

Sendo assim conclui-se que, mesmo se desconsiderados os efeitos da
reavaliacdo o valor do patrimonio liquido, base de calculo para fins de
apuracdo dos Juros sobre o Capital Proprio, seriam os mesmos e

consequentemente sem causar qualquer prejuizo na determinacdo do
Juros sobre o Capital Proprio nos AC de 2011, 2012 e 2013.

Observa-se que essa questdo ja enfrentada pela Autoridade Fiscal no
Termo de Verificacao:

101. Nesse sentido, para se efetuar o calculo do valor correto dos
Juros sobre Capital Proprio que podem ser deduzidos na apurag¢do do
IRPJ e da CSLL, ¢ imprescindivel que se exclua do Patrimonio Liquido
da ZANOTTI S/A o valor do agio gerado internamente quando da
reestruturagcdo das empresas do mesmo grupo economico, tendo em
vista que este dgio majorou indevidamente seu PL, permitindo, em
conseqiiéncia, maior dedu¢cdo de despesas financeiras relativas ao
pagamento de JCP aos socios. Se as normas contdbeis ndo admitem a
contabiliza¢do do dgio interno no Patrimonio Liquido das empresas,

ele tambéem ndo existe e ndo pode servir de base de calculo para o
JCP.

[-]

110. Ficou claro nos topicos relatados acima, escritura¢do
contabil e demonstrativos apresentados, que o Patriménio Liquido da
ZANOTTI, nos anos-calendario de 2011 a 2013, encontrava-se inflado
pelo dgio artificialmente gerado em operacdo de reorganizacdo
societaria ficticia, contabilizado na conta Capital Social, e também nas
atas de fls. 243/253 e 1067/1071, que autorizaram o aumento do
Capital Social por meio da absor¢do da Reserva de Capital no valor de
R$ 275.605.071,00, onde encontrava-se contabilizado o dgio no valor

de R$ 260.532.889,00.

111. Por outro lado, seguindo a linha de pensamento hipotética
sugerida_pela contribuinte fiscalizada, ndo cabe a esta Fiscalizacdo
reconhecer de oficio resultados passados porventura existentes, mas
sim, a propria_contribuinte fiscalizada deveria ter reconhecido em sua
escrita_contabil e por meio de declaracoes retificadoras, o lucro que
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teria advindo da glosa de despesas de amortizacdo do agio, o que ndo
0 fez no momento oportuno.

112. Dizendo de outra forma, deveria o proprio contribuinte,
quando ainda ndo estava sob acdo fiscal e enquanto ndo atingido pelo
prazo decadencial, ter apresentado as DIPJ's retificadoras para
reconhecer os resultados citados acima, os quais entdo se somariam ao
Patrimonio Liquido e passariam_a _compor _a base de calculo para
apuracdo dos JCP. Mas, ndo o fez no tempo habil.

113. Cumpre esclarecer, também, que a hipotese levantada pelo
contribuinte fiscalizado ndo pode se apresentar de forma tdo simplista
como _colocada. Diversos outros fatores que também influenciariam o
resultado a ser reconhecido a época teriam que ser levados em conta,
dentre eles, o IRPJ e a CSLL, que, por forca das normas tributarias,
incidiriam_sobre o resultado do periodo, diminuindo o Ilucro do
periodo. E mais, uma parcela desse lucro do periodo passado, que
quer o _contribuinte _que seja _reconhecido de oficio, deveria ser
distribuida _a_titulo de dividendos minimos obrigatorios, conforme
previsdo contida no_estatuto _da _empresa, fls. 1035/1041, reduzindo
ainda mais o resultado que poderia compor o PL. Ou seja, seria uma
nova contabilidade que ndo cabe ao Fisco recompor neste momento.

114. Em suma, os resultados do periodo de 2005 a 2009, que o
contribuinte alega que poderiam _compor o PL, ndo seriam aqueles
informados em_sua_resposta, uma_vez que_seriam, inevitavelmente,
reduzidos por conta do IRPJ, CSLL e dividendos obrigatorios. Mas,
como_ja_dito _anteriormente, tudo isso deveria_ter sido objeto de
declaracdo retificadora por parte do contribuinte fiscalizado no
momento oportuno para surtir os efeitos em momento posterior.

115. Cabe dizer que, o contribuinte em ndo fazendo os ajustes
contabeis e tributdrios a época, quando, espontaneamente deveria ter
feito as devidas retificagoes, apostou na auséncia da Fiscalizag¢do para
ver seu intento lograr éxito, pelo menos no aspecto da dedugdo dos
JCP, ja que na questio do agio seu planejamento tributario ndo

prosperou (vide resultado do PAF n° 10920.004366/2010-18).

116. Também cumpre esclarecer, mais uma vez, que a despesa de
agio foi glosada no periodo de 2005 a 2009 e os JCP objetos desta
Fiscalizacdo se referem ao periodo de 2011 a 2013. Ndo had
concomitancia _de periodos para se reconhecer de oficio, em contas do
Patrimonio Liquido de periodos subseqiientes, lucros surgidos com
despesas de agio glosadas em periodos de apuracdo anteriores. Vale
dizer, se a presente a¢do fiscal estivesse verificando despesas de agio e
despesas de JCP do mesmo periodo, os lucros surgidos com a glosa de
uma despesa (dgio) poderiam, em tese, ser considerados para a
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apuragdo do limite da outra despesa (JCP). Mas ndo é o caso, por
tratar-se de periodos distintos de apuragao.

117. Para _se ter a hipotese da _fiscalizada atendida, esta
Fiscalizacdo teria que recompor seu Patrimonio Liquido, periodo a
periodo, por meio da adicdo aos lucros acumulados, e,
consequentemente, a conta do Patrimonio Liquido, as despesas de agio
glosadas _em_periodos passados. Inexiste previsdo legal para se
imputar, de oficio, ao Patrimoénio Liquido de empresa sob fiscalizacdo,
resultados contabeis e fiscais apurados em periodos anteriores e ja
atingidos pelo prazo decadencial.

118. Também cumpre registrar que é dever da fiscalizada efetuar
seus lancamentos contdabeis e fiscais com a devida observincia as
normas que regem a matéria. Nao cabe a ela, contribuinte, determinar
a inversdo do onus de modo a imputar ao Fisco a recomposi¢do
daquilo que competia a contribuinte ter efetuado corretamente. Caso
tivesse agido nesse sentido, os lucros estariam registrados e
computados em seu Patrimonio Liquido e também comporiam a base
de calculo para distribuigdo de JCP.

119. Somente para ilustrar possiveis conseqiiéncias que
poderiam surgir, caso fosse considerada a hipotese levantada pela
contribuinte fiscalizada, podemos dizer que uma empresa qualquer,
nesta mesma situagdo, poderia se beneficiar duplamente no caso de
seguir com a discussdo administrativa da glosa de agio de periodo
passado, e por outro lado, reconhecer como lucros em seu Patrimonio
Liquido as glosas deste mesmo agio para fins de calculo e distribui¢do
de JCP de periodos subseqiientes. Caso saisse vencedora na discussdo
do dgio, reduziria o IRPJ e CSLL devidos. Por outro lado, também se
beneficiaria tributariamente com a distribui¢do de JCP dos periodos
subsegqiientes e distintos do periodo do dgio, ja que teria aumentado o
valor de seu PL com a imputag¢do dos lucros surgidos com a glosa do
agio.

120. Por outro lado, é importante destacar novamente que no
ano-calendario de 2014 a ZANOTTI S/A efetuou uma reducdo do
Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuizos
apurados _naquele _exercicio, decorrentes _do reconhecimento e
parcelamento dos Autos de Infracdo da glosa do dgio, conforme se
verifica na ata de fls. 1076/1077. Por conta dessa reducdo, o Capital
Social passou a ser de R$ 192.492.018,26, ou seja, bem_inferior ao
valor de RS 343.417.978,00 contabilizado na conta Capital Social
quando da distribuicdo dos JCP.
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No enfrentamento da questdo, a Fiscalizacdio demonstrou que a
escrituracdo contabil e os demonstrativos apresentados mostravam que o patrimonio
liquido do interessado, nos anos-calendario de 2011 a 2013, encontrava-se aumentado
pelo agio interno gerado em reorganizacdo societaria artificial, contabilizado na conta
Capital Social.

A Fiscalizacdo destacou que no ano-calenddrio de 2014 o contribuinte
efetuou uma redugdo do Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por conta dos
prejuizos apurados naquele exercicio, decorrentes do reconhecimento e parcelamento
dos Autos de Infragdo da glosa do agio, conforme se verifica na ata (fls. 1076/1077).
Por conta dessa reducao, o Capital Social passou a ser de R$ 192.492.018,26, ou seja,
bem inferior ao valor de R$ 343.417.978,00 contabilizado na conta Capital Social
quando da distribuicao dos JCP.

Na decisdao de 1* instancia entendeu-se a possibilidade dos céalculos dos
JCP serem recompostos extracontabilmente considerando também a amortizagdo do
agio. A partir desse entendimento, concluiu-se que as amortizagdes glosadas anulariam
por completo a reversao do agio no valor de R$ 260.532.894,00, ¢ que o IRPJ e a CSLL
pertinentes a fatos geradores ocorridos em 2005 a 2009, objeto de parcelamento em
2014 pela Recorrente, deveriam compor o calculo do limite dos JCP.

Concorda-se com os impedimentos trazidos pela Autoridade Fiscal em
adotar o entendimento hipotético trazido pelo interessado, dentre eles:

e N3ao cabe a Autoridade Fiscal recompor a contabilidade do
contribuinte e reconhecer de oficio resultados de exercicios
anteriores;

e (Caberia ao proprio contribuinte ter reconhecido em sua escrita
contabil e por meio de declaragdes retificadores, o lucro advindo
da glosa de despesas de amortizacdo do agio,contudo néo o fez
no momento oportuno;

e Diversos outros fatores que também influenciariam o resultado a
ser reconhecido a época teriam que ser levados em conta, dentre
eles, o IRPJ e a CSLL, que, por for¢a das normas tributérias,
incidiriam sobre o resultado do periodo, diminuindo o lucro do
periodo;

e Os resultados também seriam influenciados pelos dividendos
minimos obrigatdrios, conforme previsdo contida no estatuto da
empresa;

e Nao ha concomitancia de periodos para se reconhecer de oficio,
em contas do Patrimonio Liquido de periodos subseqiientes,
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lucros surgidos com despesas de agio glosadas em periodos de
apuracao anteriores.

e Inexiste previsao legal para se imputar, de oficio, ao Patrimonio
Liquido de empresa sob fiscalizacdo, resultados contabeis e
fiscais apurados em periodos anteriores e ja atingidos pelo
prazo decadencial.

Conforme confirmado pela acorddo da instancia a quo, de fato ndo ha
previsao legal para reconstituicdo de oficio da contabilidade do interessado, devendo a
autoridade fiscal se ater a infragdo apurada e seus efeitos na determinagdo do tributo
langado.

Discorda-se do entendimento da decisao de 1* Instancia pela possibilidade
de recomposi¢do extracontdbil, pois a questdo trazida pelo interessado ¢ completamente
hipotética, nenhuma das situagdes descritas ocorreram de fato, pois ndo houve o
resultado de 2005 no montante de R$ 268.178.405,91, esse valor ndo fez parte da
composicdo do PL e também ndao compensou a ndo integralizacao da reavaliagdo ao
Capital Social.

Constata-se por meio das atas (fls. 243/253 e 1067/1071) que foi
autorizado o aumento do Capital Social por meio da absor¢dao da Reserva de Capital no

montante de R$ 275.605.071,00, onde encontrava-se contabilizado o agio no valor de
R$ 260.532.889,00.

Além de ndo ter ocorrido a apuragdo de resultado no valor alegado pelo
interessado, acrescenta-se que nao houve, nos anos calenddrios de 2005 a 2009,

assembléia para a destinagcdo do lucro liquido, para o patrimonio liquido nos termos do
art. 191 da Lei 6.604, de 15 de dezembro de 1976:

Proposta de Destinagdao do Lucro

Art. 192. Juntamente com as demonstragoes financeiras do exercicio,
os orgdos da administrag¢do da companhia apresentardo a assembléia-
geral ordinaria, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no
estatuto, proposta sobre a destinagdo a ser dada ao lucro liquido do
exercicio.

Verifica-se que o procedimento extracontabil adotado na decisdo, que
verificou que a soma algébrica das glosas nos anos-calendarios de 2005 a 2009 ¢
numericamente igual ao montante do agio e a partir dessa constatagdo concluiu-se que
as amortizagdes glosadas anulariam por completo a reversao do agio, encontra-se Obice
na legislacdo tributaria, fiscal e societaria.
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Observa-se que os Juros Sobre Capital Proprio sdo calculados sobre as
contas do patrimoénio liquido, nos termos do art. 9° da Lei n® 9.249/95, portanto
entendo pela impossibilidade do calculo ser realizado de forma extracontabil.

Portanto ndo ¢ possivel concluir que, desconsiderando os efeitos da
reavaliacdo do patriménio liquido , seriam os mesmos e conseqiientemente sem causar

prejuizo da determinacdo dos Juros Sobre o Capital Proprio nos anos-calendario de
2011,2012 e 2013.

No presente caso o saldo da conta Capital Social, que serviu de base de
calculo para o JCP, era de R$ 343.417.978,00, conforme se observa nos balancetes
contabeis e memorias de calculo apresentadas pelo interessado. Nesse valor esta
contabilizado o “agio interno” de R$ 260.532.889,00. Entdao, o saldo real da conta
Capital Social, base de calculo para o JCP, é na verdade de R$ 82.885.089,00.

Ressalta-se que a Fiscalizagdo desconsiderou o valor do 4gio
contabilizado na conta Capital Social por ele ser considerado inexistente, conforme
demonstrado no PAF n° 10920.004366/2010-18, cujo Auto de Infragdao foi parcelado
pelo contribuinte.

A partir da desconsideracao do agio a fiscalizagdo apurou que apesar do
contribuinte fiscalizado possuir saldos de Lucros do Exercicio ou Lucros Acumulados e
Reserva de Lucros em valores suficientes para realizar a dedugdo de JCP pretendida,
que ele infringiu o art. 9" da Lei n" 9.249/1995, tendo em vista que deduziu como
despesas financeiras, na apuragdo do IRPJ e da CSLL, montantes superiores aqueles
apurados pela aplicacao da taxa TJLP sobre os saldos das contas do Patrimonio Liquido
ajustado.

Mostra-se correto o langamento realizado pela autoridade fiscal, tendo em
vista que as despesas com pagamento de juros sobre o capital proprio que tenha como
base o patrimoénio liquido do contribuinte indevidamente majorado, por meio da
contabilizacao de suposto agio decorrente de operagdo intragrupo, deve ser excluida da
apuragdo do Lucro Real, nesse sentido o acordao n® 1302003.381 — 3* Camara / 2%
Turma Ordinaria, cuja ementa ¢ transcrita a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRPJ

Ano-calendario: 2011

DESPESAS COM AMORTIZACAO DE AGIO. EMPRESAS DE
MESMO GRUPO ECONOMICO. INDEDUTIBILIDADE.

A dedutibilidade da amortizacdo do agio somente ¢ admitida quando
este surge em negdcios entre partes independentes, condi¢ao necessaria
a formacao de um prego justo para os ativos envolvidos. Nos casos em
que seu aparecimento acontece no bojo de negocios entre entidades sob
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0 mesmo controle, o 4gio ndo tem consisténcia econdmica ou contabil,
0 que obsta que se admitam suas conseqiiéncias fiscais.

AGIO INTERNO. PATRIMONIO LiQUIDO. MAJORACAO. JUROS
SOBRE CAPITAL PROPRIO. INDEDUTIBILIDADE.

As despesas com pagamentos de juros sobre o capital proprio que tenha
como base o patrimonio liquido do contribuinte indevidamente
majorado, por meio da contabilizagdo de suposto agio decorrente de
operacao intragrupo, deve ser excluida da apuragdo do Lucro Real.

[.]

Verificado a ilegalidade do registro contabil do agio gerado no interior do

proprio grupo empresarial, seus efeitos sobre o patrimonio liquido devem ser
expurgados, dando origem a novos limites para a dedutibilidade dos juros sobre o
capital préprio, conforme o entendimento exposto no acordao 1301002.278 — 3 Camara
/ 1* Turma Ordindria, cuja ementa € transcrita a seguir:

Conclusao

[.]

AGIO. JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. RECOMPOSICAO DO
PATRIMONIO LIQUIDO. RECALCULO DOS LIMITES DE
DEDUTIBILIDADE.

Uma vez assentada a ilegalidade do registro contdbil do agio gerado no
interior do proprio grupo empresarial, seus efeitos sobre o patrimonio
liquido devem ser expurgados, dando origem a novos limites para a
dedutibilidade dos juros sobre o capital proprio. Verificado que os
valores pagos superam os limites estabelecidos, correta a tributagdo da
parcela indedutivel.

[.]

Ante o exposto, voto no sentido dar provimento ao recurso de oficio.

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias
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Voto Vencedor

Conselheiro Marco Rogério Borges - Redator Designado

Como de costume, o voto do ilustre Conselheiro Evandro Correa Dias esta
muito bem fundamentado.

Contudo, este colegiado, apos ampla discussdo, divergiu do seu entendimento,
no tocante a sua proposta de dar provimento ao recurso de oficio, por entender que merega
melhor andlise os efeitos extra-contdbeis alegados pelo interessado constantes na sua peca
impugnatoria.

Na sua peca impugnatoria, o interessado, entdo impugnante, demandou uma
pericia técnica contabil nos seguintes termos:

Assim premente ¢ a necessidade de realizacdo de pericia técnica
contabil que demonstrard claramente que o patrimonio liquido dos
exercicios 2010, 2011 e 2012 e resultaria em valores suficientes como
base de calculo para JCP nos exercicios correspondentes. Com isso,
ficara demonstrado o reequilibrio do patrimonio liquido e todos os
efeitos sobre ele, inclusive o JCP.

Colaciona-se abaixo quadro-resumo refletindo o resultado do
recdlculo realizado, considerando os resultados de fato atingidos pela
Impugnante nos exercicios de 2005 a 2009:

Anos Ano 2005 Ano 2006 Ano 2007 Ano 2008 Ano 2009 Total
Resultado
Liquido do -1.941.446,38 | 3.672.533,67 -262.787,62 7.456.281,16 | -1.279.069,92 7.645.510,91
Periodo
Amortizagbes | 52.106.578,80 | 52.106.578,80 | 52.106.578,80 | 52.106.578,80 | 52.106.573,80 | 260.532.889,00
Resultado sem
os efeitos das | 50.165.132,42 | 55.779.112,47 | 51.843.791,18 | 59.562.859,96 | 50.827.503,88 | 268.178.404,91
Amortizagbes

Neste sentido, com base no recalculo acima chega-se a um Patriménio
Liquido ajustado o qual é base para pagamento de JCP. Considerando
este patrimonio liquido, cumpre analisarmos o quadro comparativo
abaixo que demonstra o total de JCP distribuidos nos anos de 2011,
2012 e 2013 e os limites dedutiveis para os respectivos exercicios:

Patriménio liquido Limite
Periodo | JCP distribuido | ajustado para base Excedente
dedutivel
de calculo
2011 20.900.000,00 355.293.857,76 21.703.447,21 0,00
2012 19.900.000,00 357.168.027,30 21.076.447,23 0,00
2013 17.700.000,00 361.517.005,27 18.385.654,33 0,00
Total 58.500.000,00 - 61.165.548,77 0,00

A autoridade julgadora a quo apds analisar aspectos da questdao, entendeu como
validos, parcialmente, os calculos apostos pela entdo impugnante, nos seguintes termos:
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O valor das amortizagoes glosadas confere com o auto de infragcdo do
IRPJ pertinente ao processo n° 10920.004366/2010-18 e com valores
indicados nos Demonstrativos de Mutagoes do Patrimonio Liquido
Ajustada entre 2003 e 2013 constantes do Anexo 07 da impugna¢do
(doc. fls. 1293/1299) que, por sua vez, serviram de base para o
levantamento do PL ajustado na impugnacdo.

Nestas condi¢oes, pode-se afirmar que os valores do PL ajustado
apurados pela impugnante, considerando tanto a reversdo do dagio
quanto as glosas das amortizagoes, estdo em conformidade com os
documentos, pardmetros legais estabelecidos, demonstrativos e
declaragoes que integram o processo e a impugnagdo apresentada, ndo
demandando nenhuma pericia técnica contabil adicional para
convalidar o levantamento assim empreendido pela defendente.

Em razdao dos fatos narrados, observadas as disposi¢oes contidas nos
arts. 18 e 28 do Decreto n° 70.235, de 1972, uma vez sendo
desnecessaria a pericia técnica contabil, deve ser indeferido o pedido
da impugnante para sua realizagdo.

E apods andlise e externar os recalculos que entendeu como validos, deu
provimento parcial ao interessado.

Contudo, ndo ha nos autos em nenhum momento uma contradita dos calculos
efetuados pelo contribuinte e apresentados na sua pega impugnatoria, que envolvem recélculos
de valores de patrimonio liquido de 2003 a 2014, para aferir os limites para dedugdo dos juros
de capital liquido.

Este colegiado entende que para a adequada manifestacao, inclusive, se for o
caso analisar aceitar ou ndo os calculos extra-contdbeis como destacados pela autoridade
julgadora a quo, € necessario esta analise.

Por conseguinte, por maioria do colegiado, houve o entendimento de converter o
julgamento em diligéncia para andlise do recalculo do patrimonio liquido de 2003 a 2014,
trazidos pelo contribuinte em sua impugnagao.

Caso entendido necessario, seja intimado a recorrente para apresentar
esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgado devidos no que concerne
ao diligenciado.

Ap0s estas providéncias, elabore relatorio DETALHADO e CONCLUSIVO
circunstanciando todas as informagdes possiveis e juntando documentos comprobatorios
necessarios.

Do procedimento de diligéncia, inclusive do relatério referido no paragrafo
anterior, cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que,
querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na
referida diligéncia, sendo desconsideradas manifestagdes de outra espécie.
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Transcorrido o prazo de trinta dias da ciéncia, com ou sem nova intervengao do
contribuinte, o presente processo devera retornar a esta 2* Turma da 4* Camara da 1* Se¢ado de
Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento.

) Destarte, PROPONHO A CONVERSAO DO PRESENTE PROCESSO EM
DILIGENCIA, nos termos supracitados.

(assinado digitalmente)

Marco Rogério Borges
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